
 
 

                                           ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                                MUNICÍPIO DE MARACAJU 

SUPERVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 
 

PROCESSO N° 6.043/2025 

FLS: 431 

RUB:  

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2026 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADOR DO SRP: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

ABERTURA DA SESSÃO 

07/04/2026 ÀS 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

https://www.bll.gov.br  

 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS) 

 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.842.593,60 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

AMOSTRA: 

Será exigida amostra. 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  
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LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA : 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Decreto Federal nº 11.462/2023; 

- Decreto Municipal nº 333/2023; 

- Decreto Municipal n. 94/2024; 

- Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.043/2025 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos; 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3.1. Para os fins do disposto no §1º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos será aquele previsto no Anexo I – Termo de Referência. 

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo IV e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Anexo I – 
Termo de Referência. 

 

2 – DAS COTAS À ME/EPP/EQUIPARADAS E AMPLA CONCORRENCIA 

2.1. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 

a) Para os itens 06, 10 e 19 (COTA PRINCIPAL): os interessados que atendam aos requisitos do 
edital.  

b) Para os itens 63, 64 e 65 (COTA RESERVADA): Somente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas.  

b.1) Caso a empresa vencedora da cota reservada seja a mesma da cota principal, será considerada 
para ambas as cotas o menor preço unitário obtido na fase de lances (§3º do art. 8º do Decreto Federal 
8.538/2015).  

c) Para os itens 01 a 05, 07 a 09, 11 a 18, 20 a 62 (ITEM/LOTE EXCLUSIVO): Somente as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos 
do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota 
principal.  

c.1) Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) e o(s) item(ns)/lote(s) 
cota reservada nos moldes acima descritos, este será (ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto 
(s), podendo ser repetida a licitação sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital. 

2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como “equiparadas” o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme 
determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nºº 11.488, de 2007. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o interessado na participação do presente certame deverá apresentar-
se de forma “on-line” durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, o qual, fará mediante aceitação eletrônica nos 
termos e condições do Edital e seus anexos, utilizando-se de chave de identificação (login) e da senha de 
uso pessoal. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
da licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.1.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema (BLL), ou 
ao Município de Maracaju/MS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

3.1.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  

3.1.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.2. PODERÁ PARTICIPAR DO PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

3.2.1. Licitantes que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que 
detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.2.1.1. AS EMPRESAS DEVERÃO SE CADASTRAR NO SISTEMA e-CJUR (TCE/MS) EM ATÉ 03 
(TRÊS) DIAS APÓS A DATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO, NO LINK ABAIXO 
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/ 
3.2.1.1.1. O não cadastramento no sistema E-CJUR, ocorrerá em penalidades previstas no Edital. 
3.2.2. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2.3. Para os itens 63, 64 e 65, a participação é de ampla concorrência, assegurado, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas. 

3.2.4. Para os itens 06, 10 e 19 será destinada cota reservada para Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e equiparadas. 

3.2.5. Para os itens 01 a 05, 07 a 09, 11 a 18, 20 a 62 a participação é destinada exclusivamente 
para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas. 
3.2.3. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, fica 
limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.2.4. Para os fins do disposto nos subitens 3.2.1. e 3.2.3. deste Edital, considera-se como 
“equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
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MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

3.2.5. Na hipótese de não haver vencedor para o item(ns)/lote(s) exclusivo(s) nos moldes acima 
descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a licitação 
sem item(ns)/lote(s) exclusivo(s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital. 

3.2.6. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 
3, de 2018. 

 

3.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o 
procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder 
Executivo.  

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como 
a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se 
aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que 
mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e 
entidades promotores, participantes da licitação, bem como contratantes; observado o Acórdão 
2099/2022 – Plenário do TCU. 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa 
jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o 
prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 
disposto no subitem 3.5 deste Edital.  

3.3.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  

 

3.4.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 
técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 

3.5. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA:  

 

3.5.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa (art. 29 Decreto Municipal 333/2023), 
poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM 
(CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do Edital no 
site www.bll.org.br  até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a 
Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

4.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se 
for o caso (inciso III, Art. 13, Instrução Normativa nº 073/2022 e art. 4º do Decreto Municipal n. 94/2024), 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão (inciso IV, Art. 13, Instrução Normativa nº 073/2022). 

4.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema BLL, implicarão em plena aceitação, por parte 
da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos  

4.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.gov.br, as Licitantes deverão 
REGISTRAR suas propostas de preços no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, 
contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA BLL), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.  

4.2.1. As propostas registradas no Sistema www.bll.org.br  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 
preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a).  

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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4.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema BLL e as 
especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.  

4.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, os quais deverão compor sua proposta.  

4.6. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei nº º 14.133, de 2021. 

4.6.1.  A licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como Microempresa 
– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada ficará impedida de participar dos itens/lotes 
exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do empate ficto previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6.2.  Para os fins do disposto no subitem 4.6.  deste Edital, considera-se como “equiparada” o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme 
determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

4.7.  As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos 
documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 deste Edital) 
necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.7.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados apenas 
naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    

4.7.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos anteriormente 
inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública.  

4.7.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do(a) 
Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Supervisão de Licitação e 
Contratos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

4.10.  Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11.  Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos os 
campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas 
decimais, expressos em algarismos;  

b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser omitido na 
proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo acima mencionado; 

c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item ofertado, 
devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

d) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser 
cotados. 

5.1.1. A licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 5.1 
deste Edital. 

5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

5.1.3. A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferir ao máximo previsto para a 
aquisição/contratação. 

5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 

5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 

5.2.1. Deverá ser anexada via sistema eletrônico a DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME 
MODELO CONSTANTE NO ANEXO III DESTE EDITAL.  

5.2.1.1. A licitante organizada em cooperativa deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos 
estabelecidos no subitem 3.5 deste Edital. 

 

 

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão 
pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema.  

6.1.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea 
“c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no item 5; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.2. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o(a) Pregoeiro(a) ou o 
responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e esclarecimentos 
acerca do material ofertado.  

6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará na 
desclassificação sumária de que trata o item 6.3, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à 
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apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

DOS LANCES 

 

6.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site: 
https://www.bll.gov.br/ conforme Edital.  

6.7. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor.  

6.7.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, 
os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda corrente nacional 
(R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 04 (quatro) casas decimais, considerando 
as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

6.7.2.  Lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

DO MODO DE DISPUTA 

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, quanto 
em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo: 

ITENS 

 

INTERVALO DE LANCES 

01 ao 65 R$ 0,05 

 

 

6.10. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feitos pelo(a) Pregoeiro(a), a 
qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema BLL, responsável pelo fechamento 
do prazo aleatório.  

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.10.1.1. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado 
e as regras de sua aceitação;  

6.10.1.2. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema;  

6.10.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  

6.10.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.10.1, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

https://www.bll.gov.br/
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inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. A exclusão de lance será possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

6.10.4. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período 
de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de 
aceitabilidade;  

6.10.5.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.10.1. e 6.10.2., a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10.6.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, conforme 
o subitem 6.10.2. poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.10.7.  Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

6.11. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) com o sistema, no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 
lances.  
6.12.  Retornando a conexão do(a) Pregoeiro(a) ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 
junto ao sistema serão considerados válidos. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a 
comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, 
o(s) item(s) entrará(ão) no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 
(trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o(s) item(s) estará 
automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo;  

6.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  
6.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

 

DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

6.17.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE (NO CASO DE REPETIÇÃO DO CERTAME, COM A 
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA)  
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6.18.  Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas 
de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como 
critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
6.18.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007. 
6.18.2.  Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas 
MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando 
a primeira colocada for empresa de maior porte. 
6.18.3. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do subitem 
6.18 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da 
alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

6.18.4. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.18 não será aplicado às licitações cujo item 
seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP 
ou equiparada.  

6.18.5.  A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 
diferenciado de que trata o subitem 6.18 se no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 
2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 
exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

 

6.21. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema BLL, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos preços em 
relação ao estimado para contratação, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no 
máximo 02 (duas) casas decimais;  
6.21.1. O (a) Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor 
de mercado) para a contratação, apurado pela Supervisão de Licitação e Contratos - SULIC.  

6.21.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com 
o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 
a licitante permaneça inerte.  

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.22. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital.  

6.22.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM;  

6.23. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital;  

6.23.1. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ.  

6.23.1.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade.  

6.23.1.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado à 
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 
do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

6.24. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital;  

6.25. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece 
de fragilidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos 
participantes em razão da estimativa inicial.  

6.26. O(a) Pregoeiro (a) solicitará a licitante mais bem classificada que, no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, contados da solicitação, envie a PROPOSTA DE PREÇOS com o valor devidamente 

atualizado/adequado do lance ofertado, com a especificação completa do objeto, contendo 

marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO 

DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO;  

6.26.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 6.26., DEVERÁ SER 
ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 
01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O 
CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;  

6.26.1.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na 
ordem de classificação de lance.  

6.27. Toda e qualquer informação referente à convocação para efetuar o anexo será transmitida 
pelo(a) Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando as licitantes obrigadas a 
acessá-lo;  

 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.28. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.21) e apresentada a proposta adequada (subitem 
6.26), se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta da licitante 
provisoriamente vencedora quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

6.28.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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V - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.28.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.28.1, considera-se vício sanável, entre 
outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 
conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 
o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 
momento oportuno. 

 

6.28.2.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
6.28.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

6.28.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.28.1), o(a) 
Pregoeiro(a), para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada no sentido 
de: 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos 
insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 
proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume 
eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis 
pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam 
utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

6.28.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.28.2.1 e subitem 6.28.3, somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.29. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.29.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora for 
desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.16. 

 

DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO DA LICITANTE 
PROVISORIAMENTE VENCEDORA 

 

6.30.  As licitantes interessadas poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante 
provisoriamente vencedora. 
6.30.1.  A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.30 não prejudicará o resultado do 
certame em relação a licitante provisoriamente vencedora. 
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6.26.2. Para os fins do disposto no subitem 6.30, o(a) Pregoeiro(a) consultará as demais licitantes se 
aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pela licitante provisoriamente vencedora. 

6.30.3.  A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação. 
6.30.4.  Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 6.30, a classificação será 
realizada segundo a ordem da última proposta ou lance apresentado durante a fase de apresentação 
destes. 
6.30.5.  As licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao da licitante provisoriamente 
vencedora será denominada como aderente de preços, nos termos do inciso XII “a” do art. 15º do 
Decreto Federal nº 11.462/2023. 
6.30.6.  Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da habilitação e, em 
havendo, da amostra. 

 

DA AMOSTRA 

 

6.31. O(a) Pregoeiro(a) exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar e os aderentes de 
preços, se houver, apresentem amostra, observando-se o procedimento estabelecido no subitem 
3.1do Termo de Referência. 

6.32. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o(a) Pregoeiro(a) 
disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pela licitante classificada em 
primeiro lugar. 

6.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação da 
licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver observado o disposto 
neste edital. 

 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; e 

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.1.3. As consultas aos cadastros referidos no subitem 7.1 serão realizadas em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada por falta de 
condição de participação. 

7.1.5. Caso o(a) Pregoeiro(a) identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 
administrativas a ser editado pelo Poder Executivo. 

 

7.2. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

7.2.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação do(s) licitantes(s);  
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7.2.2. A proponente deverá apresentar a documentação requerida, em campo próprio, remetida via 
sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

7.2.2.1. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores - SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;  

7.2.2.2. O cadastro supramencionado será consultado pelo(a) Pregoeiro(a), onde seu respectivo certificado, 
relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

7.2.2.3. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos exigidos 
para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo 
telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou pelo e-mail: contato@bll.org.br  

 

7.2.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.2.3.1.  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 
123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da 
lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

7.2.3.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei 

mailto:contato@bll.org.br
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Complementar n. 123/2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar da licitante a apresentação dos 
documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu 
enquadramento; 

 

7.2.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação ao ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços), emitida pelo órgão competente da sede da 
licitante. 

d). Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
/ FGTS. 

e). Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

7.2.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a). Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

a.1) No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, com exceção à Prova de 
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional/Seguridade Social (§ 3º do art. 195 da Constituição 
Federal) a licitante estará dispensada da apresentação de certidões negativas, conforme disposto no 
art. 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

7.2.6. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
BLL quando o(a) Pregoeiro(a) realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo mínimo 
de 02 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

7.2.6.1. Toda e qualquer informação referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) através do sistema eletrônico. 

7.2.6.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA BLL TERÁ EFEITO PARA 
O(s) ITEM(s), O(s) QUAL(is) A EMPRESA ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 

7.2.6.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 
CORRETAMENTE NO SISTEMA BLL, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO 
ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE 
INSERÇÃO É ÚNICO;  

7.2.6.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ A LICITANTE PARA 
REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 
7.2.7. 

7.2.6.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 
solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2.7 do Edital. 

7.2.7. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 
todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

7.2.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 
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7.2.9. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 
que regem este Pregão. 

7.2.10. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

7.2.11. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via online, gratuitamente, 
quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 
inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da 
convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

7.2.12. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão 
inabilitadas.  

7.2.13. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição nos termos do art. 43 da LC 123/2006.  

7.2.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC 123/2006.  

7.2.13.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sendo facultado à SULIC convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

7.2.14. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU.  

7.2.15. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:  

7.2.15.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:  

a). Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e;  

b). Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

7.2.15.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.  

7.2.16. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a)  HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.2.17. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

DAS REGRAS GERAIS DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.3. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, a licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NO SUBITEM 7.2 DESTE EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 02 
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(DUAS) HORAS, se outro prazo não for fixado, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou ter sido emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n.º 
14.133/2021, assim, sua regularidade será verificada através do respectivo cadastro 

7.3.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.3.1. é dever da licitante atualizar 
previamente a documentação constante no aludido cadastro, para que estejam vigentes na fase de 
habilitação e possa ser comprovada, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.3. a respectiva 
documentação atualizada, conforme solicitação. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 
observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital. 

7.5. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.6.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a habilitação 
das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.8.1. Para os fins previstos no subitem 7.8 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação da licitante; 

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 
o atendimento de condição pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 
momento oportuno. 

7.8.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 7.8 e 
7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

7.8.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma 
fixados pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

7.8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.9. Compete ao(a) Pregoeiro(a) verificar e julgar as condições de habilitação da licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 
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I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de 
entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da avaliação 
dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda válida pela 
licitante. 

7.9.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.9 deste Edital fica dispensada na hipótese de 
indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão depender do 
pagamento de taxa pela Administração Pública. 

7.9.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.9.1 deverão ser registradas na ata de 
sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

7.9.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.9 indique a 
irregularidade fiscal e trabalhista da licitante na data da realização da sessão pública, será declarada a 
sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizada como Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor for inabilitada, 
e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.18. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

7.12. Após o encerramento da fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) disponibilizará no sistema, os 
documentos da habilitação apresentados pela licitante declarada vencedora e aqueles oriundos das 
diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.5, 7.7 e 7.8 deste Edital. 

 

Declarações a serem apresentadas pelas licitantes na fase de habilitação: 

 

7.14. Para fins de habilitação, as licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou gerá-las 
em campo próprio do Sistema Gestor de Compras: 

I - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei 
nº 14.133/2021); 

II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

 

8 - DOS RECURSOS 

 

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante, observadas as seguintes disposições: 
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8.2. Qualquer licitante poderá, de forma imediata: 

a) após o término do julgamento das propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua 
intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de 
preclusão, no prazo de 20 minutos. 

b) após o término do julgamento da habilitação, manifestar em campo próprio do sistema sua 
intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de 
preclusão. no prazo de 20 minutos. 

8.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema - Portal de Licitações 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

8.3. O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na sessão 
pública em que a licitante for declarada vencedora do certame (subitem 7.11 deste Edital); 

8.4. A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do ato 
de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

8.5. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no subitem 8.3 acarretará, como 
consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em sede da manifestação 
de recorrer. 

8.5.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.3, o recurso não será conhecido caso não seja possível 
compreender as razões indicadas pela licitante, tenha caráter meramente protelatório, ou seja baseado 
em fatos genéricos.  

8.6.  As demais licitantes, desde logo, ficam intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da licitante recorrente. 

8.7. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos nos 
itens anteriores. 

8.8. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 
de recursos e de contrarrazões. 

8.8. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.8.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

8.8.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o auxílio 
de que trata o subitem 8.8.1.  

8.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado a autoridade superior, que poderá: (art.71 Lei 14.133/21) 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado; 
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III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado à 
autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas 
descritas no item anterior.  

9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto possuir mais de um item ou lote. 

 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preço (ANEXO III), dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito. 

10.1.1. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.2. No ato da assinatura da Ata, a empresa considerada imune, isenta ou optante pelo Simples 
Nacional, deverá, apresentar ao órgão gerenciador, DECLARAÇÃO de acordo com os modelos 
constantes dos Anexos II, III ou IV da in 1.234/2012, conforme o caso, em duas vias, assinada pelo 
representante legal (caput do art. 6º, IN 1.234/2012) sob pena de incidência de retenção do imposto de 
Renda. 

10.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro das licitantes de que 
trata o subitem 6.26 deste Edital que aceitarem registrar os preços iguais aos da licitante vencedora, 
na sequência da classificação do certame, observadas as condições previstas neste Edital, na ARP e 
no Decreto nº 11.462/2023. 

10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a assinatura 
da Ata de Registro de Preço, ficarão as licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.5. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preço, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.6. Na hipótese de a vencedora da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço (subitem 
10.1) o(s) aderente(s) de preços de que trata o subitem 6.26 deste Edital será(ão) convocado(s) para 
fazê-lo, observada a ordem de classificação.    

10.6.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP: 

I - Será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a formalização da Ata de Registro de Preço nas condições propostas pela licitante vencedora. 

II - Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, a Administração 
poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preço nas condições ofertadas pelas 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III do subitem 10.6.1, a Administração 
não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice 
de atualização de preços correspondente.  
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10.6.3. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6.1 será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos as licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo 
estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará como a conduta tipificada no inciso VI do art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à penalidade prevista no subitem 11.2.3 deste Edital 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se as licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 
III do subitem 10.6.1. 

10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica às licitantes remanescentes, convocados na forma do 
inciso II do subitem 10.6.1. 

 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente formalizadas 
pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele instrumento jurídico, bem 
como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de Referência.  

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 
4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. A licitante será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

 

11.2. Comete infração administrativa a licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 
2021). 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
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11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 
14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Maracaju/MS, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, obedecida a seguinte gradação: 
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Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 
11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados (§ 9°, art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

Processo Administrativo Sancionador 

 

11.8. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos arts. 158 e 159 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas no endereço 
eletrônico: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br.  

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
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12.3. Compete ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e 
decidir as impugnações. 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo(a) Pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 
Administração. 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 

13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 
apresentado em formato legível. 

13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, as licitantes assumem integralmente a responsabilidade pela 
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na forma 
da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

13.2.3. Caso o(a) Pregoeiro(a) julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por 
meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o(a) Pregoeiro(a) ou os servidores que compõem a sua 
equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão 
emissor. 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 
(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, conforme 
cadastro SICAF, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 

13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no SICAF, o(a) Pregoeiro(a) 
solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente 
autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as 
regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

13.8. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados junto à 
Supervisão de Licitação e Contratos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 07h às 11h das 13h às 17h, localizada na Rua Appa, nº 120, centro, Maracaju/MS, telefone (0xx67) 
3454-1320 (Ramal 1031) ou e-mail: licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br 

 13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.bll.com.br.  

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto a Supervisão de licitação e Contratos, 
mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao número de cópias. 

13.10. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante vencedora do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br 

13.11. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente 
seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 

13.12. Fica eleito o foro da cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando-se a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação 
e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

13.13. Edital elaborado com base nas informações do Termo de Referência as fls. 35/43. 

13.14. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.  

 

 

Maracaju/MS, 23 de março de 2026.   

   

 

 

HELTON MENDONÇA MATOS 

Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda 

Portaria de Nomeação nº 971/2025 

 

 

 

mailto:licitacao.edital@maracaju.ms.gov.br
http://www.bll.com.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DE ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

DFD Nº: 021/2025 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos 
preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes 
inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, 
todas as exigências que estarão contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS), conforme condições e exigências estabelecidas no item 1.2. 
1.2. A contratação/ aquisição será processada pelo Sistema de Registro de Preços, conforme 
autoriza o inciso v do art. 3º do Decreto Federal n. 11.462, de 31 de março de 2023, e objetiva atender 
as demandas dos órgãos e entidades participantes. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN 
DE 

MED 
QTDE 

APLIC. 
123/2026 

VL UNI VL TOTAL 

1 
ABAFADOR DE RUÍDO CONCHA MUFLER 21DB 
- marca 3M ou similar 

 UN 400 EXCLUSIVO 80,77 32.308,00 

2 
Avental de Raspa Barbeiro (1,20X60 CM) - CA 
37700 

 UN 100 EXCLUSIVO 74,78 7.478,00 

3 
Avental de segurança confeccionado em raspa 
1,20x60 cm - CA 37891 

 UN 100 EXCLUSIVO 55,06 5.506,00 

4 

AVENTAL DE TRACEJAMENTO DE LONA, 
Avental de segurança confeccionada em lona, 
proteção frontal em raspa tira em tecido no pescoço 
e laterais para fixação, tira em lona na cintura para 
fixação.  CA 35337 

 UN 250 EXCLUSIVO 58,22 14.555,00 

5 
BALACLAVA TOUCA NINJA - Anti calor proteção 
UV extreme thermo 

 UN 1000 EXCLUSIVO 43,28 43.280,00 

6 

Balaclava Capuz Nr10 Risco 2 Anti-chama (Modelo 
de Referência Guardian Dx ou similar) - Balaclava 
com proteção superior para profissionais que 
trabalham em ambientes de risco térmico e elétrico. 
Proteção contra os perigos do arco elétrico e 
variações térmicas - CA 42429 

 UN 750 
COTA 

EXCLUSIVA 
143,62 107.715,00 

7 Boné Árabe Helanca  Bege - CA 44963 UN 500 EXCLUSIVO 18,34 9.170,00 

8 
Bota de PVC Cano Médio 28cm, sem forro, Preta 
com Solado Amarelo, numeração do 35 ao 45 - CA 
50829 

PAR 200 EXCLUSIVO 56,40 11.280,00 

9 
Bota de PVC Cano Longo 32cm, sem forro, Preta 
com Solado Amarelo,  numeração do 35 ao 45 - CA 
36026 

PAR 200 EXCLUSIVO 60,73 12.146,00 

10 

Bota Manobreiro Bico Composite, Palmilha 
Antiperfurante NR10 Eletricista - Botina de 
segurança isolante elétrica (SI), com fechamento 
em cadarço, cabedal confeccionado Em microfibra, 
com colarinho acolchoado, língua fole com forração 
em tecido não tecido e acolchoada, forração interna 
da gáspea em não tecido e forro do cano em tecido 
com alto poder de absorção de suor, biqueira em 
composite, palmilha de montagem em fibra de 
aramida resistente a perfuração (PRP), e 
sobrepalmilha de conforto em poliuretano com 
8,5mm na região calcânea e 3,5 na região plantar, 
solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal, resistência a 
escorregamento (SRC), com absorção de impacto 

 PAR 638 
COTA 

EXCLUSIVA 
228,55 145.814,90 
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na região calcânea (E) e com inserto de barra 
estabilizadora em dielétrica em polipropileno  
numeração do 35 ao 45  - CA 39665 

11 

Bota de Segurança - (Modelo de Referencia: 
Marluvas 60B19V-E-C-PAD ou similar) em Couro 
Hidrofugado com Bico de Composite Atende NR10 
e Alta Temperatura Até 300º - Botina de Segurança 
de segurança confeccionada em couro vaqueta 
hidrofugado na cor preta, forração em tecido 
transpirável, palmilha higiênica com proteção 
antibacteriana, fechamento em elástico nas laterais, 
solado bicomponente de poliuretano e borracha 
resistente a 300°C por 1 minuto, com sistema de 
absorção de impacto, injetado diretamente no 
cabedal, palmilha de montagem em poliéster 
resinado e biqueira de composite leve, 
antimagnética, anticorrosiva e ultrarresistente. 
numeração do 35 ao 45 - CA 40952 

PAR  300 EXCLUSIVO 241,40 72.420,00 

12 

Botina de Segurança - Calçado de segurança de 
uso profissional, tipo botina, fechamento em 
elástico, confeccionado em couro curtido ao cromo, 
palmilha de montagem em material sintético 
montada pelo sistema strobel, biqueira de 
composite, solado de poliuretano bidensidade com 
resistência ao escorregamento injetado diretamente 
no cabedal, com sistema de absorção de energia na 
região do salto, resistente ao óleo combustível, 
numeração do 34 ao 45. CA 42165 

PAR  400 EXCLUSIVO 107,02 42.808,00 

13 

Calçado de Segurança Tipo Tênis (Modelo de 
Referência: Estival Smart Linha Hybrid Move Black 
Bico Composite ou similar) - Calçado de segurança, 
tipo calçado baixo, cabedal confeccionado em 
material têxtil de alta performance, forro em material 
têxtil, fechamento através de atacador, palmilha de 
montagem confeccionada em material não tecido, 
solado poliuretano bidensidade, resistente à óleos 
combustíveis, biqueira composite. CA 47750 

 PAR 120 EXCLUSIVO 315,63 37.875,60 

14 

CALÇA NR10 ANTI-CHAMA RISCO 2 - Calça de 
segurança confeccionada em tecido retardante a 
chamas e anti arco elétrico, 100% e, ATPV Cal 
11/cm² com gramatura nominal de 8,0 oz/yd² (271 
g/m²). Proteção do usuário contra agentes térmicos 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. 
Proteção do usuário contra agentes térmicos 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. - 
Botões antichama. Tamanho do P ao EG escolhido 
na hora da solicitação. COR: CINZA - MANGA 
COMPRIDA - CA 44109 

UN  300 EXCLUSIVO 153,10 45.930,00 

15 

CAMISA NR10 ANTI-CHAMA COM FAIXA 
REFLETIVA - Camisa de segurança confeccionada 
em uma camada de tecido Cedrotech FR, sarja 3x1, 
composto por 100% algodão; ATPV 10 cal/cm², 
fabricado pela empresa Cia de Fiação e Tecidos 
Cedro Cachoeira S/A, com gramatura nominal de 
8,6 oz/yd² (290 g/m²). Proteção do tronco e 
membros superiores do usuário contra agentes 
térmicos proveniente de arco elétrico e fogo 
repentino. Tamanho do P ao EG escolhido na hora 
da solicitação. COR: CINZA - MANGA COMPRIDA. 
CA 44108 

UN  300 EXCLUSIVO 207,75 62.325,00 

16 

Camisa Eletricista Azul NR10 Risco II - Camisa 
eletricista com abertura frontal, fechamento com 
botões anti-chama e pala protetora, gola calorim 
esporte com pé de gola, punho com carcela e botão, 
com faixa refletiva de 5cm, com bolso 
frontal identificação do EPI, RISCO E ATPV 
bordados. Aprovados para: Proteção das pernas e 
tronco do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. 
Tamanho do P ao EG escolhido na hora da 
solicitação. CA 41146  

UN  100 EXCLUSIVO 210,47 21.047,00 
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17 

Calça  Eletricista Azul NR10 Risco II - Calça 
eletricista 1/2 cós risco 2, com fechamento botão 
retardante a chama, braguilha botão com proteção, 
cós traseiro elástico de 40mm, 5 passantes, 2 
bolsos frontais chapados, 2 bolsos traseiros 
chapados, com faixa refletiva, identificação do EPI, 
RISCO E ATPV bordados. Aprovados 
para: Proteção das pernas e tronco do usuário 
contra agentes térmicos provenientes de arco 
elétrico e fogo repentino. CA 41147 

 UN 100 EXCLUSIVO 189,95 18.995,00 

18 

CAPA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO - Conjunto 
Impermeável em Nylon Preto com Gola, Bolso 
Interno e Refletivo. Proteção do tronco, membros 
superiores e pernas do usuário contra umidade 
proveniente de precipitação pluviométrica. tamanho 
do P ao EX escolhido na hora da solicitação. CA 
42187/42186  

 UN 400 EXCLUSIVO 164,37 65.748,00 

19 

Capa de Chuva Amarelo Limão em Nylon 
Fechamento Duplo - Vestimenta tipo capa, com 
capuz fixo e fechamento frontal duplo, zíperes de 
nylon e lapela, ou zíper e velcro. Modelo fornecido 
com faixas refletivas de 50 mm contornando o tórax. 
Faixas refletivas que atendem a NBR 15292 
(Vestimentas de Segurança de Alta Visibilidade).  
CA 28728 

 UN 750 
COTA 

EXCLUSIVA 
223,35 167.512,50 

20 

Capacete de Eletricista – (Modelo de Referência: 
Capacete 3M Com Ajuste Fácil H-700 ou similar). 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA 
IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS - CA 29638 

 UN 20 EXCLUSIVO 95,20 1.904,00 

21 
CAPACETE DE PROTEÇÃO COM CARNEIRA E 
JUGULAR COM SUSPENSÃO - AJUSTE FÁCIL. 
Marca 3M ou similar - CA 29638 

 UN 100 EXCLUSIVO 123,60 12.360,00 

22 
CAVALETE PLÁSTICO DESMONTÁVEL 115 X 
82CM (S) - material plástico 

 UN 100 EXCLUSIVO 521,24 52.124,00 

23 
Chapéu Australiano/Árabe tipo Pescador,  Proteção 
contra Sol, cor bege 

UN  500 EXCLUSIVO 29,78 14.890,00 

24 

Chapéu de Palha c/ Aba Média e cordão – (Modelo 
de Referencia: Teknoluvas ou similar) - Chapéu 
confeccionado em palha, com cordão, proteção 
contra a intensa exposição solar e a chuva. Aba de 
aproximadamente 12 cm e circunferência de 52 cm, 
encaixe para a cabeça mede 18 cm. 

UN  1000 EXCLUSIVO 28,21 28.210,00 

25 

Cinta Ergonômica Lombar Com Suspensório e 
Elástico - Para ser utilizado em qualquer atividade, 
tanto pesada e leve, com o objetivo de reduzir os 
riscos de lesões da coluna. 

UN  300 EXCLUSIVO 48,30 14.490,00 

26 
CINTAS DUPLA PARA ROÇADEIRA OMBRO, 
(MODELO DE REFERÊNCIA: STIHL FS 290 OU 
SIMILAR).  

UN  200 EXCLUSIVO 147,96 29.592,00 

27 

Cinturão 5 Pontos Com Talabarte Duplo - Cinturão 
paraquedista/abdominal. Confeccionado em fitas de 
45mm (primárias) de poliéster. Pontos de engate 
para retenção de queda: 1 Dorsal em meia argola 
de aço; 1 peitoral em meia argola de aço. Pontos de 
engate para posicionamento/restrição: 2 Laterais 
para engate simultâneo em meia argola de aço. 
Outros elementos de engate (Versão Safe Power): 
1 na região umbilical em meia argola de aço, para 
suspensão; 2 nos ombros para engate simultâneo 
em laço de fita de poliéster, para suspensão; com 
almofada nas costas. Outros elementos de engate 
(Versão Power Basic): 1 na região umbilical em 
meia argola de aço, para suspensão; sem almofada 
nas costas. O cinturão é utilizado com os seguintes 
acessórios: 1) Talabartes contra queda: Safe Duplo. 
2) Talabartes de posicionamento: Safe Corda; Safe 
Fita. 3) Trava-quedas deslizante: Safe Trava; Safe 
Trava Borboleta. 

 UN 50 EXCLUSIVO 577,48 28.874,00 
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28 

Colete de sinalização de alta visibilidade, 
confeccionado em tecido fluorescente 100% 
poliéster, combinado com faixas retrorrefletivas 
repelentes de água em X com paralelas horizontais 
nas costas, verticais e horizontais na parte frontal, 
fechamento frontal em zíper. 

UN  1500 EXCLUSIVO 34,05 51.075,00 

29 
Cone de sinalização PVC refletivo 75cm e base 
2,5kg. 

 UN 400 EXCLUSIVO 126,20 50.480,00 

30 

CORRENTE PLÁSTICA PRETO/AMARELO ELO 
30MM - Corrente de sinalização e isolamento, em 
plástico de alta durabilidade, resistência mecânica 
e contra altas temperturas 

 MT 400 EXCLUSIVO 3,96 1.584,00 

31 
FITA AMARELA DE ISOLAMENTO - Fita de 
Sinalização Segurança Isolamento 65 X 200m 
Zebrada Amarela / Preta 

RL  150 EXCLUSIVO 16,14 2.421,00 

32 

Kit Camiseta E Calça Faixa Refletiva com serigrafia 
em ambos - Camiseta manga LONGA + Calça Brim 
Operacional. Camiseta – Gola Redonda – Manga 
Longa – 65% Poliéster 35% Viscose Com Faixa 
Refletiva Verde Limão. Calça Brim Pesado 
Operacional – 100% Algodão – Elástico Total Com 
Faixa Refletiva Verde Limão, tamanhos do P ao XG. 

 CONJ 250 EXCLUSIVO 170,34 42.585,00 

33 
LANTERNA 19 LEDS - POTENTE ALTO ALCANCE 
BIVOLT RECARREGÁVEL 

UN  100 EXCLUSIVO 89,92 8.992,00 

34 
LIXEIRA CONTENTOR DE LIXO COM RODAS 
240L - MODELO EUROPEU 

 UN 50 EXCLUSIVO 433,25 21.662,50 

35 

Luva em Pvc Cano Longo Forrada e Palma Áspera, 
comprimento de 60cm, proteção de todo antebraço, 
a principal função da luva em pvc é manter as mãos 
limpas e sua pele protegida do contato nocivo com 
óleos, produtos químicos e outros líquidos - CA 
34570 

PAR  1000 EXCLUSIVO 50,37 50.370,00 

36 

Luva de Borracha Natural (Modelo de Referência:  
Delta Plus Modelo VE200 ou similar) Amarela Com 
Forro Proteção Química - LUVA DE BORRACHA 
NATURAL FLOCADA 30 CM - CA 36066 

 PAR 1800 EXCLUSIVO 7,73 13.914,00 

37 

LUVA DE NYLON COM BANHO DE LATEX 
CORRUGADA - confeccionada em nylon com 
banho em ¾ em látex corrugado que proporciona 
alta resistência abrasiva, aderência e tato em 
trabalhos com umidade. 

PAR  2000 EXCLUSIVO 15,25 30.500,00 

38 
Luva de segurança tricotada em nylon, recoberta de 
poliuretano na palma. Punho em elástico – CA 
29014 – Tamanho 10/XG 

 PAR 500 EXCLUSIVO 3,30 1.650,00 

39 

Luva de Raspa Total Modelo Petroleira - Luva de 
segurança confeccionada em raspa, tipo petroleira, 
com elástico embutido no dorso, costurada com 
linha de nylon. Aprovado para proteção das mãos 
do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes, Tamanhos G e XG. CA 
20004 

 PAR 1000 EXCLUSIVO 17,61 17.610,00 

40 

Luva de Vaqueta Total Modelo Petroleira - Luva de 
segurança confeccionada em vaqueta, tipo 
petroleira, com elástico embutido no dorso e costura 
com linha de nylon. Indicada para proteção das 
mãos contra agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes. Tamanhos G e XG. CA 
16474  

 PAR 1000 EXCLUSIVO 15,35 15.350,00 

41 

Luva de Raspa Total Punho 20 e 15 - Luva de 
segurança confeccionada em raspa, com reforço 
palmar interno, elástico embutido no dorso e costura 
em linha de nylon. Indicada para proteção das mãos 
contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes, 
perfurantes e térmicos, em operações de soldagem 
e processos similares.  CA 32587  

 PAR 1000 EXCLUSIVO 20,52 20.520,00 

42 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO 
PRETA TIPO II (MODELO DE REFERÊNCIA:  
ORION CLASSE 00 2,5KV 500V OU SIMILAR) - 
Luva Isolante de Borracha Natural/Sintética. 
Comprimento: 360mm. Categorias: R, C. Classe: 00 

PAR  20 EXCLUSIVO 332,40 6.648,00 
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- Resistência de: 2500V. Tensão de uso: 500V - CA 
2178 

43 
Luva tátil Black com banho de PU CA – 46932 – 
Tamanho 10/XG 

PAR  1800 EXCLUSIVO 5,67 10.206,00 

44 

Manga de Raspa MN800 Manga de segurança em 
raspa, com tira de regulagem, fivela metálica e 
costura com linha de algodão. Medidas: 24 cm de 
largura e 62 cm de comprimento Indicado para 
proteção do braço e antebraço contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes - CA 
27113 

 PAR 100 EXCLUSIVO 32,72 3.272,00 

45 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL 
C/ CLIPE - tripla, com filtro, atóxica, 100% 
polipropileno, não estéril, com elástico, tamanho 
único - caixas de 50 unidades 

CXA  200 EXCLUSIVO 13,72 2.744,00 

46 

Máscara Para Solda Tonalidade 9 A 13 (Modelo de 
Referência: Mev0913 Vonder Plus ou similar) - 
Indicada para proteção facial contra raios 
ultravioleta UV e infravermelhos DIN15, impactos 
de partículas volantes e respingos de solda. 
Dispensa a troca de lentes durante o processo de 
solda e ajusta-se à capacidade visual de cada 
operador através do botão de ajuste de tonalidade, 
que varia de 9 a 13. Tonalidade no estado claro: 4. 
Área de visão: 96 mm x 42 mm. Dimensões do filtro: 
110 mm x 90 mm x 8 mm. 

UN  10 EXCLUSIVO 197,76 1.977,60 

47 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos de 
Grau Incolor - Óculos de segurança constituídos de 
armação e visor em uma única peça de 
policarbonato com meia borda superior e meia 
proteção nas bordas. As hastes, do tipo espátula, 
são confeccionadas do mesmo material da 
armação, possuem 6 fendas para ventilação e são 
fixas à armação através de pinos plásticos - CA 
10344 

 UN 200 EXCLUSIVO 17,81 3.562,00 

48 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos de 
Grau Cinza - Óculos de segurança constituídos de 
armação, apoio nasal e visor confeccionados em 
uma única peça de policarbonato, com meia borda 
na parte superior e laterais com meia proteção nas 
extremidades do visor, hastes tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da armação 
fixadas através de pinos plásticos com seis fendas 
para ventilação - CA 10344 

UN  200 EXCLUSIVO 12,49 2.498,00 

49 

Óculos Vvision 500 Antirrisco Cinza Óculos de 
segurança constituído de armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com revestimento externo espelhado 
na cor prata (espelhado IN and OUT), meia 
proteção lateral e apoio nasal injetado do mesmo 
material, hastes, do tipo espátula, confeccionadas 
em uma única peça do mesmo material do visor 
fixadas à extremidade do visor por meio de encaixe 
de dois pinos plásticos. Proteção dos olhos contra 
impactos de partículas volantes; Proteção contra 
raios uva e uvb; Tratamento antirrisco; Testado e 
aprovado para a proteção dos olhos do usuário 
contra impactos de partículas volantes; Testado 
contra luz intensa (L3); CA - 42719  

UN  1000 EXCLUSIVO 16,69 16.690,00 

50 

Óculos Jamaica Cinza Espelhado - Óculos de 
segurança constituídos de armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com dois pinos localizados na 
posição do nariz utilizados para encaixe de apoio 
nasal confeccionado em borracha termoplástica 
maleável - CA 35156. 

 UN 100 EXCLUSIVO 42,02 4.202,00 

51 Perneira de Raspa - CA - 37702 PAR  500 EXCLUSIVO 40,71 20.355,00 

52 
Perneira de segurança confeccionada em material 
sintético com três talas de proteção, fechamento em 
velcro e presilhas – CA 48047 

PAR  500 EXCLUSIVO 35,35 17.675,00 
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53 

Placa de sinalização Piso Molhado: Tipo cavalete, 
produzidas em polipropileno injetado de alta 
resistência, na cor amarela, dobrável, 2mm nas 
dimensões de 300mm x 650mm, produto leve, de 
fácil transporte e armazenamento e alta visibilidade, 
com impressão em ambos os lados, com adesivo 
em impressão digital incluindo informações e 
símbolos, com a seguinte descrição: "Cuidado Piso 
Molhado". 

UN  100 EXCLUSIVO 32,89 3.289,00 

54 
PROTETOR AUDITIVO - protetor auditivo plug tipo: 
reutilizável material silicone cor plug: laranja 
tamanho único cordão poliéster 

UN  600 EXCLUSIVO 1,65 990,00 

55 

Protetor Solar Fator 60 Com Repelente UVA e UVB 
120ml Caixa 10 Unidades - Proteção máxima contra 
sol e insetos. - Proteção contra raios UVA e UVB. - 
Adequado à Nova Legislação; Repele os 
mosquitos: Aedes aegypti: mosquito causador da 
Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela. Culex 
quinquefasciatus: mosquito doméstico.  

CX 250 EXCLUSIVO 270,50 67.625,00 

56 
RESPIRADOR 6200 COM FILTROS PARA 
ODORES E GASES ÁCIDOS 6003 – (MODELO DE 
REFERÊNCIA:  MARCA 3M OU SIMILAR) 

 UN 15 EXCLUSIVO 277,28 4.159,20 

57 
Respirador semifacial descartável dobrável pff2 
Carvão Tipo filtro químico de baixa capacidade 
Equipada com válvula de exalação – CA 38507 

  UN   1500 EXCLUSIVO 3,12 4.680,00 

58 

Suporte 6 Lixeiras 60 Litros para Coleta Seletiva. 
Fabricadas em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) ou Polipropileno (PP), tampa basculante, 
estrutura em aço galvanizado. Cores verde, azul, 
vermelho, amarelo, cinza e marrom.  

 UN 20 EXCLUSIVO 875,30 17.506,00 

59 TELA DE SEGURANÇA - LARANJA 1.20M X 50M MT  2000 EXCLUSIVO 2,02 4.040,00 

60 

TONEL SINALIZADOR REFLETIVO 100CMX54CM 
- Tonel de sinalização de polietileno, vertical, 
empilhável, na cor laranja. Proteção contra raios UV 
Medidas: 100cm de altura por 54 cm de diâmetro 

UN  30 EXCLUSIVO 251,94 7.558,20 

61 

Touca Árabe Tecido Antichama – (Modelo de 
Referência: Guardian DX ou similar) confeccionada 
com tecido de primeira qualidade, elástico de 10mm 
parte traseira para ajuste anatômico, fechamento 
reforçado, barra pronta, atendendo as normas NR6. 
CA 42290 

UN  1000 EXCLUSIVO 55,50 55.500,00 

62 

Viseira Proteção Facial Acetato Transparente - 
Material: Policarbonato - Acetato transparente, com 
ajuste em elástico no topo. Elástico de 20mm para 
ajustar ao contorno da cabeça. 100% flexível evita 
a quebra e rompimento. Testeira, que deixa o rosto 
longe do acetato, evitando que embace e que toque 
na face. 

 UND 300 EXCLUSIVO 40,50 12.150,00 

63 

Balaclava Capuz Nr10 Risco 2 Anti-chama (Modelo 
de Referência Guardian Dx ou similar) - Balaclava 
com proteção superior para profissionais que 
trabalham em ambientes de risco térmico e elétrico. 
Proteção contra os perigos do arco elétrico e 
variações térmicas - CA 42429 

 UN 250 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 06 

143,62 35.905,00 

64 

Bota Manobreiro Bico Composite, Palmilha 
Antiperfurante NR10 Eletricista - Botina de 
segurança isolante elétrica (SI), com fechamento 
em cadarço, cabedal confeccionado Em microfibra, 
com colarinho acolchoado, língua fole com forração 
em tecido não tecido e acolchoada, forração interna 
da gáspea em não tecido e forro do cano em tecido 
com alto poder de absorção de suor, biqueira em 
composite, palmilha de montagem em fibra de 
aramida resistente a perfuração (PRP), e 
sobrepalmilha de conforto em poliuretano com 
8,5mm na região calcânea e 3,5 na região plantar, 
solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal, resistência a 
escorregamento (SRC), com absorção de impacto 
na região calcânea (E) e com inserto de barra 

 PAR 212 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 10 

228,55 48.452,60 
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estabilizadora em dielétrica em polipropileno  
numeração do 35 ao 45  - CA 39665 

65 

Capa de Chuva Amarelo Limão em Nylon 
Fechamento Duplo - Vestimenta tipo capa, com 
capuz fixo e fechamento frontal duplo, zíperes de 
nylon e lapela, ou zíper e velcro. Modelo fornecido 
com faixas refletivas de 50 mm contornando o tórax. 
Faixas refletivas que atendem a NBR 15292 
(Vestimentas de Segurança de Alta Visibilidade).  
CA 28728 

 UN 250 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 19 

223,35 55.837,50 

VALOR TOTAL 1.842.593,60 

 
1.2.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
1.2.2. As quantidades indicadas no subitem 1.2 são estimativas de consumo anual. 
1.2.2.1. Nas eventuais contratações decorrentes da ata de registro de preço, o quantitativo a ser 
adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado na pesquisa de preço de que trata o item 
09 deste Termo de Referência. 
1.2.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Certidão de Classificação, e atende as disposições do Decreto 
nº 333/2023, de 22 de dezembro de 2023, não se caracterizando como bem de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, 
sendo utilizada a especificação técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização 
está sendo construído gradativamente. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para os servidores da Prefeitura 
Municipal de Maracaju/MS justifica-se pela necessidade de garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores no desempenho de suas atividades laborais, em conformidade com as normativas 
vigentes. 

• Atendimento às Normas Regulamentadoras 

A aquisição está fundamentada nas exigências da Norma Regulamentadora NR-06, que determina a 
obrigatoriedade do fornecimento de EPIs adequados para a proteção dos trabalhadores expostos a 
riscos ocupacionais. Além disso, a legislação trabalhista prevê a responsabilidade do empregador na 
adoção de medidas de segurança para evitar acidentes e doenças ocupacionais. 

• Prevenção de Acidentes e Doenças Ocupacionais 

Os servidores municipais, em diversas áreas de atuação, estão sujeitos a riscos físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos. O fornecimento de EPIs adequados visa mitigar esses riscos, prevenindo 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, garantindo um ambiente laboral seguro e saudável. 

• Continuidade e Eficiência dos Serviços Públicos 

A proteção dos servidores municipais contribui diretamente para a continuidade e eficiência dos 
serviços prestados à população. A ausência de equipamentos de proteção pode resultar em 
afastamentos por motivos de saúde, impactando negativamente a prestação de serviços essenciais, 
como limpeza urbana, manutenção de vias, fiscalização e atendimento à população. 

• Responsabilidade Legal e Institucional 

O fornecimento de EPIs demonstra o compromisso da administração municipal com a segurança dos 
seus servidores, evitando possíveis passivos trabalhistas decorrentes da falta de equipamentos de 
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proteção. Além disso, atende às recomendações de órgãos fiscalizadores, como o Ministério do 
Trabalho e o Tribunal de Contas, garantindo a conformidade com as exigências legais. 

Diante do exposto, a aquisição dos EPIs é indispensável para garantir a integridade física dos 
servidores, assegurar o cumprimento da legislação trabalhista e garantir a eficiência dos serviços 
prestados à população de Maracaju/MS.  

 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

3.1. Da exigência de amostra:  

3.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra do objeto a ser ofertado nos itens: 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 32, 34, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 55, 56, 57, 60, 61, 62, 63, 64 e 65 sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (três) dias, contados da solicitação. 

3.1.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

3.1.2.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

3.1.3. As amostras devem ser entregues na Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, no endereço Rua 
Appa, n° 120, Centro, Maracaju – MS, 79150-047, Setor de Licitação, assumindo a licitante total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

3.1.3.1. Cada amostra deverá estar disposta em embalagem devidamente embalada e identificada, 
com o número do lote ou item, número do pregão, nome da empresa licitante, marca do objeto ofertado, 
conforme apresentado na proposta de preços eletrônica, e conter a descrição “amostra”.  

3.1.3.2. Se a amostra for enviada pelo correio ao endereço indicado no subitem 3.1.3, deverá ser 
postada via SEDEX, AR ou Carta Registrada, com confirmação de entrega da encomenda, observando 
o prazo estipulado no subitem 3.1.1, sendo que, neste caso, considerar–se–á a data da postagem para 
verificação do atendimento do prazo previsto.  

3.1.3.3. Se a licitante for classificada no(s) item(ns)/lote(s) reservado(s) e no(s) item(ns)/lote(s) de 
ampla concorrência, apresentará somente uma amostra para ambos.  

3.1.4. Será facultada a prorrogação do prazo estabelecido por igual período, a critério da administração, 
a partir da solicitação fundamentada do interessado, antes do término do prazo inicial.  

3.1.5. As amostras serão remetidas a comissão competente para avaliação, a qual analisará os 
seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

3.1.5.1. Para avaliação das amostras dos equipamentos de proteção individual, deverão ser 
observados critérios que garantam a conformidade com as especificações técnicas descritas no Termo 
de Referência, incluindo qualidade do material, durabilidade, acabamento, dimensões, funcionalidade 
e ausência de defeitos aparentes. 

3.1.6. Para a avaliação da amostra, o servidor/comissão avaliador(a) poderá, a seu critério, 
devidamente justificado, solicitar análise técnica.  

3.1.7. Após a avaliação da amostra, o servidor/comissão indicada no subitem 3.1.4, no prazo de 
02(dois) dias úteis, emitirá parecer aprovando ou desaprovando a amostra, de forma técnica e 
fundamentada, motivando de forma objetiva, conforme os parâmetros previamente estabelecidos para 
a sua aceitabilidade.  

3.1.8. O resultado da avaliação da(s) amostra(s) será divulgado por meio da plataforma eletrônica a ser 
promovida a licitação. 

3.1.8.1. As licitantes terão o prazo de 03 (três) dias úteis para recorrer do resultado da avaliação da 
amostra, a partir da divulgação, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 
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apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do recurso da 
amostra.  

3.1.8.2. O recurso será dirigido ao servidor/comissão avaliador(a), que terá o prazo Máximo de 03(Três) 
dias úteis para decidir.  

3.1.9. Se não houver a entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa prévia e 
aceita, ou no caso de reprovação da amostra, ocorrerá a desclassificação da proposta.  

3.1.9.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado e a(s) respectiva(s) 
amostra(s) na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes neste Termo de Referência.  

3.1.10 Os exemplares das amostras colocados à disposição da Administração poderão ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.  

3.1.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes. 

3.1.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues, que forem reprovadas, 
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, e se não forem recolhidas no 
prazo, poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

3.1.13. As amostras que forem aprovadas ficarão retidas para confronto com os materiais, quando do 
seu recebimento 

3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos 
materiais ofertados:  

3.2.1. Não é o caso. 

3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência: 

3.3.1. Não é o caso. 

3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual:  

3.4.1. Não é o caso. 

3.5. Da sustentabilidade:  

3.5.1. Não é o caso. 

3.6 Do consórcio 

3.6.1. Acerca dos Consórcios, a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento 
licitatório é decisão meramente discricionária da Administração. 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 
limitará a competitividade. 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade 
ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não 
se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não 
traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de 
empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta 
contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de 
concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 
competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Por todo exposto, no presente processo, não será permitida a participação de empresas em regime de 
consórcio 
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3.7. Da subcontratação 

3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto o transporte para fins de entrega 
(quando for o caso). 

3.8. Da exigência de garantia da contratação: 

3.8.1. Não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 

3.9. Da exigência de carta de solidariedade:  

3.9.1. Não será exigido. 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DOS CONTRATOS DELA 
DECORRENTES  

 

4.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 

4.1.1. No prazo de validade da ata de registro de preço o órgão ou entidade não poderá participar em 
outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do art. 82 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 4.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 
do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O contrato a que se refere o subitem 4.2 terá o prazo de vigência da contratação fixado quando 
de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as condições 
previstas naquele instrumento. 

4.3. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de entrega/execução 

5.1.1 O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão 
da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida pelo Gerenciador. 

5.2. Do local e horário de entrega/execução:  

5.2.1. Secretaria Municipal de Obras, sito à Avenida Senador Filinto Muller, 881 – centro – 
Maracaju/MS. Horário: 07h às 10:30 e das 13h às 16:30, em dias úteis. 

5.3. Condições de recebimento ou execução do Objeto 

5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas no Plano Básico de 
Fiscalização – PBF, devidamente publicado no sitio eletrônico podendo ser encontrado no link abaixo: 
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0.  

5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens/produtos ou serviços serão 
recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias do recebimento do documento fiscal respectivo, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a formalização de 
modelo padronizado de recebimento e verificação de conformidade do objeto com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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5.3.2.1. Bens/produtos ou serviços de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem 
complexidade, de baixo valor e de fácil conferência de quantidade e qualidade, poderão ser recebidos 
mediante o ateste no verso do documento fiscal respectivo. 

5.3.3. Os bens/produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no 
prazo descrito no item 5.5, a contar da notificação do fornecedor registrado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 

5.3.4 Os bens/produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório. 

5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos 
do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz 
respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço/fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 
8.078/1990.  

5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/produtos ou serviços fornecidos 
em perfeitas condições de uso, sem custo adicional para o gerenciador.  

5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

5.5.1. Uma vez notificado, o fornecedor registrado realizará a reparação ou substituição dos bens/ 
produtos ou serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de retirada do mesmo das dependências da Administração pelo Fornecedor Registrado 
ou pela assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do fornecedor registrado, aceita pelo 
gerenciador. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do 
contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as 
seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  

b) número do processo;  

c) número da licitação; 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme previsto no subitem 6.5. 

6.3.1. No caso de atraso pelo Gerenciador, os valores devidos ao fornecedor registrado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA – IBGE) de 
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correção monetária. 

6.4. O documento de cobrança do fornecedor registrado será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 
será realizado na conta corrente indicada pelo fornecedor registrado.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.7. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 

6.8. O gerenciador não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo 
fornecedor registrado, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.10. Haverá, sempre que necessário, a retenção e tributos federais e municipais na forma da 
legislação em vigor, devendo constar na nota fiscal as informações correspondentes.  

6.11. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o GERENCIADOR notificará o 
fornecedor registrado, com as exposições de todas as falhas identificadas para que a mesma proceda 
as correções necessárias. Nesse caso, o prazo para efetivação do pagamento será interrompido, 
reiniciando a contagem no momento em que forem sanadas as irregularidades, não acarretando 
qualquer ônus a Administração. 

6.11.1.  O fornecedor registrado, durante toda a execução, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.11.1.1.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, o fornecedor registrado 
será notificado, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.11.1.2.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 6.12.1.1. 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do gerenciador. 

6.11.1.3.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gerenciador 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto 
à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

6.11.1.4.  Persistindo a irregularidade, o gerenciador, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.12. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o fornecedor registrado: 

6.12.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida. 

6.13. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as 
regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

6.14. O fornecedor registrado deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que 
devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

 

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e 
para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município desenvolveu o Plano Básico de 
Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a 
incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” 
do relatório do estudo técnico. 

7.3. Os interessados poderão consultar o Plano Básico de Fiscalização – PBF no endereço eletrônico 
abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma de 
recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre outros), não podendo o fornecedor registrado 
alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento publicado no sítio oficial do município, no 
link https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0  

7.4. Para a efetividade e eficiência da execução o fornecedor registrado deverá apresentar preposto 
devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre 
a equipe de fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, 
sendo de responsabilidade do fornecedor registrado manter o endereço eletrônico atualizado. 

7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do 
item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 

 

8.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

8.2. Das Exigências de Habilitação/Proposta 

Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem do Edital não foram 
identificados documentos específicos para o objeto. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 1.842.593,60 (um milhão, oitocentos e quarenta e 
dois mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos), conforme valor unitário referencial 
discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado pelo em pesquisa de mercado.  

 

10 DO REAJUSTE 

 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da elaboração do valor estimado da contratação. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA – IBGE), podendo de ser estabelecido, 
por meio de Termo Aditivo, outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Contratante elegerá novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6. O reajuste será realizado por simples apostilamento.  

 

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.1. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será informada na utilização 
da ata, caso o objeto contemple o disposto no artigo 37, “j” do Decreto Municipal nº 333/2023. 

 

12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Depois de celebrado a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado será responsabilizado 
administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 

12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o disposto no 
Edital. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor registrado 
que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do Contrato/Ata; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato/Ata; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao fornecedor registrado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

Sanção de Multa  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 
contrato, na seguinte forma: 

12.4.1. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 20% (vinte dias; 
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12.4.2. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

12.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida 
em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das 
eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos no Decreto 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor contratado 

 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o percentual 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas hipóteses de que 
trata o §3º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 
162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida 
a seguinte gradação, definida no o §4º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021:  
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Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. impedimento pelo período de até dois anos 

12.2.3. impedimento pelo período de até três anos 

12.2.4. impedimento pelo período de até um ano 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação, definida 
no o §5º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência nas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador 

12.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 158 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
(DO FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA) 

 

13.1. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTE E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA: 

13.1.1. Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do fornecedor registrado da ata e dos órgãos e 
entidades participantes são aqueles previstos na Ata de Registro de Preço. 

13.1.2. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 
ser designados como “Contratantes” e do fornecedor registrado da ata como “Contratada”, e estão 
sujeitos as obrigações descritas neste Termo de Referência. 

 

13.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.2.1. São obrigações do Contratante: 
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13.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
instrumento convocatório e seus anexos; 

13.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

13.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

13.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

13.2.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.2.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

13.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 

13.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

13.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de15 (quinze) dias. 

13.2.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

13.3. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste termo de referência, a Administração 
terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

13.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os dos bens/ produtos ou serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.4.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo gerenciador, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

13.4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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13.4.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para a gestão do contrato; 

13.4.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao gerenciador e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.4.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.4.10. Paralisar, por determinação do gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

13.4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

13.4.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

13.4.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do gerenciador; 

13.5. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.4.9 deste Termo de Referência, a comprovação 
deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar os empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

14.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que couber. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE/GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN DE 
MED 

QTDE 
APLIC. 

123/2026 

MARCA 
VL UNI VL TOTAL 

1 
ABAFADOR DE RUÍDO CONCHA MUFLER 
21DB - marca 3M ou similar 

 UN 400 EXCLUSIVO 
 

  

2 
Avental de Raspa Barbeiro (1,20X60 CM) - CA 
37700 

 UN 100 EXCLUSIVO 
 

  

3 
Avental de segurança confeccionado em raspa 
1,20x60 cm - CA 37891 

 UN 100 EXCLUSIVO 
 

  

4 

AVENTAL DE TRACEJAMENTO DE LONA, 
Avental de segurança confeccionada em lona, 
proteção frontal em raspa tira em tecido no 
pescoço e laterais para fixação, tira em lona na 
cintura para fixação.  CA 35337 

 UN 250 EXCLUSIVO 

 

  

5 
BALACLAVA TOUCA NINJA - Anti calor 
proteção UV extreme thermo 

 UN 1000 EXCLUSIVO 
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6 

Balaclava Capuz Nr10 Risco 2 Anti-chama 
(Modelo de Referência Guardian Dx ou similar) 
- Balaclava com proteção superior para 
profissionais que trabalham em ambientes de 
risco térmico e elétrico. Proteção contra os 
perigos do arco elétrico e variações térmicas - 
CA 42429 

 UN 750 
COTA 

EXCLUSIVA 

 

  

7 Boné Árabe Helanca  Bege - CA 44963 UN 500 EXCLUSIVO    

8 
Bota de PVC Cano Médio 28cm, sem forro, 
Preta com Solado Amarelo, numeração do 35 
ao 45 - CA 50829 

PAR 200 EXCLUSIVO 
 

  

9 
Bota de PVC Cano Longo 32cm, sem forro, 
Preta com Solado Amarelo,  numeração do 35 
ao 45 - CA 36026 

PAR 200 EXCLUSIVO 
 

  

10 

Bota Manobreiro Bico Composite, Palmilha 
Antiperfurante NR10 Eletricista - Botina de 
segurança isolante elétrica (SI), com 
fechamento em cadarço, cabedal 
confeccionado Em microfibra, com colarinho 
acolchoado, língua fole com forração em 
tecido não tecido e acolchoada, forração 
interna da gáspea em não tecido e forro do 
cano em tecido com alto poder de absorção de 
suor, biqueira em composite, palmilha de 
montagem em fibra de aramida resistente a 
perfuração (PRP), e sobrepalmilha de conforto 
em poliuretano com 8,5mm na região calcânea 
e 3,5 na região plantar, solado em poliuretano 
bidensidade injetado diretamente ao cabedal, 
resistência a escorregamento (SRC), com 
absorção de impacto na região calcânea (E) e 
com inserto de barra estabilizadora em 
dielétrica em polipropileno  numeração do 35 
ao 45  - CA 39665 

 PAR 638 
COTA 

EXCLUSIVA 

 

  

11 

Bota de Segurança - (Modelo de Referencia: 
Marluvas 60B19V-E-C-PAD ou similar) em 
Couro Hidrofugado com Bico de Composite 
Atende NR10 e Alta Temperatura Até 300º - 
Botina de Segurança de segurança 
confeccionada em couro vaqueta hidrofugado 
na cor preta, forração em tecido transpirável, 
palmilha higiênica com proteção 
antibacteriana, fechamento em elástico nas 
laterais, solado bicomponente de poliuretano e 
borracha resistente a 300°C por 1 minuto, com 
sistema de absorção de impacto, injetado 
diretamente no cabedal, palmilha de 
montagem em poliéster resinado e biqueira de 
composite leve, antimagnética, anticorrosiva e 
ultrarresistente. numeração do 35 ao 45 - CA 
40952 

PAR  300 EXCLUSIVO 

 

  

12 

Botina de Segurança - Calçado de segurança 
de uso profissional, tipo botina, fechamento 
em elástico, confeccionado em couro curtido 
ao cromo, palmilha de montagem em material 
sintético montada pelo sistema strobel, 
biqueira de composite, solado de poliuretano 
bidensidade com resistência ao 
escorregamento injetado diretamente no 
cabedal, com sistema de absorção de energia 
na região do salto, resistente ao óleo 
combustível, numeração do 34 ao 45. CA 
42165 

PAR  400 EXCLUSIVO 

 

  

13 

Calçado de Segurança Tipo Tênis (Modelo de 
Referência: Estival Smart Linha Hybrid Move 
Black Bico Composite ou similar) - Calçado de 
segurança, tipo calçado baixo, cabedal 
confeccionado em material têxtil de alta 
performance, forro em material têxtil, 
fechamento através de atacador, palmilha de 
montagem confeccionada em material não 
tecido, solado poliuretano bidensidade, 

 PAR 120 EXCLUSIVO 
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resistente à óleos combustíveis, biqueira 
composite. CA 47750 

14 

CALÇA NR10 ANTI-CHAMA RISCO 2 - Calça 
de segurança confeccionada em tecido 
retardante a chamas e anti arco elétrico, 100% 
e, ATPV Cal 11/cm² com gramatura nominal de 
8,0 oz/yd² (271 g/m²). Proteção do usuário 
contra agentes térmicos proveniente de arco 
elétrico e fogo repentino. Proteção do usuário 
contra agentes térmicos proveniente de arco 
elétrico e fogo repentino. - Botões antichama. 
Tamanho do P ao EG escolhido na hora da 
solicitação. COR: CINZA - MANGA 
COMPRIDA - CA 44109 

UN  300 EXCLUSIVO 

 

  

15 

CAMISA NR10 ANTI-CHAMA COM FAIXA 
REFLETIVA - Camisa de segurança 
confeccionada em uma camada de tecido 
Cedrotech FR, sarja 3x1, composto por 100% 
algodão; ATPV 10 cal/cm², fabricado pela 
empresa Cia de Fiação e Tecidos Cedro 
Cachoeira S/A, com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Proteção do tronco e 
membros superiores do usuário contra 
agentes térmicos proveniente de arco elétrico 
e fogo repentino. Tamanho do P ao EG 
escolhido na hora da solicitação. COR: CINZA 
- MANGA COMPRIDA. CA 44108 

UN  300 EXCLUSIVO 

 

  

16 

Camisa Eletricista Azul NR10 Risco II - Camisa 
eletricista com abertura frontal, fechamento 
com botões anti-chama e pala protetora, gola 
calorim esporte com pé de gola, punho com 
carcela e botão, com faixa refletiva de 5cm, 
com bolso frontal identificação do EPI, RISCO 
E ATPV bordados. Aprovados para: Proteção 
das pernas e tronco do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo 
repentino. Tamanho do P ao EG escolhido na 
hora da solicitação. CA 41146  

UN  100 EXCLUSIVO 

 

  

17 

Calça  Eletricista Azul NR10 Risco II - Calça 
eletricista 1/2 cós risco 2, com fechamento 
botão retardante a chama, braguilha botão 
com proteção, cós traseiro elástico de 40mm, 
5 passantes, 2 bolsos frontais chapados, 2 
bolsos traseiros chapados, com faixa refletiva, 
identificação do EPI, RISCO E ATPV 
bordados. Aprovados para: Proteção das 
pernas e tronco do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo 
repentino. CA 41147 

 UN 100 EXCLUSIVO 

 

  

18 

CAPA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO - 
Conjunto Impermeável em Nylon Preto com 
Gola, Bolso Interno e Refletivo. Proteção do 
tronco, membros superiores e pernas do 
usuário contra umidade proveniente de 
precipitação pluviométrica. tamanho do P ao 
EX escolhido na hora da solicitação. CA 
42187/42186  

 UN 400 EXCLUSIVO 

 

  

19 

Capa de Chuva Amarelo Limão em Nylon 
Fechamento Duplo - Vestimenta tipo capa, 
com capuz fixo e fechamento frontal duplo, 
zíperes de nylon e lapela, ou zíper e velcro. 
Modelo fornecido com faixas refletivas de 50 
mm contornando o tórax. Faixas refletivas que 
atendem a NBR 15292 (Vestimentas de 
Segurança de Alta Visibilidade).  CA 28728 

 UN 750 
COTA 

EXCLUSIVA 

 

  

20 

Capacete de Eletricista – (Modelo de 
Referência: Capacete 3M Com Ajuste Fácil H-
700 ou similar). PROTEÇÃO DA CABEÇA DO 
USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E CONTRA 
CHOQUES ELÉTRICOS - CA 29638 

 UN 20 EXCLUSIVO 
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21 

CAPACETE DE PROTEÇÃO COM 
CARNEIRA E JUGULAR COM SUSPENSÃO 
- AJUSTE FÁCIL. Marca 3M ou similar - CA 
29638 

 UN 100 EXCLUSIVO 

 

  

22 
CAVALETE PLÁSTICO DESMONTÁVEL 115 
X 82CM (S) - material plástico 

 UN 100 EXCLUSIVO 
 

  

23 
Chapéu Australiano/Árabe tipo Pescador,  
Proteção contra Sol, cor bege 

UN  500 EXCLUSIVO 
 

  

24 

Chapéu de Palha c/ Aba Média e cordão – 
(Modelo de Referencia: Teknoluvas ou similar) 
- Chapéu confeccionado em palha, com 
cordão, proteção contra a intensa exposição 
solar e a chuva. Aba de aproximadamente 12 
cm e circunferência de 52 cm, encaixe para a 
cabeça mede 18 cm. 

UN  1000 EXCLUSIVO 

 

  

25 

Cinta Ergonômica Lombar Com Suspensório e 
Elástico - Para ser utilizado em qualquer 
atividade, tanto pesada e leve, com o objetivo 
de reduzir os riscos de lesões da coluna. 

UN  300 EXCLUSIVO 

 

  

26 
CINTAS DUPLA PARA ROÇADEIRA 
OMBRO, (MODELO DE REFERÊNCIA: STIHL 
FS 290 OU SIMILAR).  

UN  200 EXCLUSIVO 
 

  

27 

Cinturão 5 Pontos Com Talabarte Duplo - 
Cinturão paraquedista/abdominal. 
Confeccionado em fitas de 45mm (primárias) 
de poliéster. Pontos de engate para retenção 
de queda: 1 Dorsal em meia argola de aço; 1 
peitoral em meia argola de aço. Pontos de 
engate para posicionamento/restrição: 2 
Laterais para engate simultâneo em meia 
argola de aço. Outros elementos de engate 
(Versão Safe Power): 1 na região umbilical em 
meia argola de aço, para suspensão; 2 nos 
ombros para engate simultâneo em laço de fita 
de poliéster, para suspensão; com almofada 
nas costas. Outros elementos de engate 
(Versão Power Basic): 1 na região umbilical 
em meia argola de aço, para suspensão; sem 
almofada nas costas. O cinturão é utilizado 
com os seguintes acessórios: 1) Talabartes 
contra queda: Safe Duplo. 2) Talabartes de 
posicionamento: Safe Corda; Safe Fita. 3) 
Trava-quedas deslizante: Safe Trava; Safe 
Trava Borboleta. 

 UN 50 EXCLUSIVO 

 

  

28 

Colete de sinalização de alta visibilidade, 
confeccionado em tecido fluorescente 100% 
poliéster, combinado com faixas 
retrorrefletivas repelentes de água em X com 
paralelas horizontais nas costas, verticais e 
horizontais na parte frontal, fechamento frontal 
em zíper. 

UN  1500 EXCLUSIVO 

 

  

29 
Cone de sinalização PVC refletivo 75cm e 
base 2,5kg. 

 UN 400 EXCLUSIVO 
 

  

30 

CORRENTE PLÁSTICA PRETO/AMARELO 
ELO 30MM - Corrente de sinalização e 
isolamento, em plástico de alta durabilidade, 
resistência mecânica e contra altas 
temperturas 

 MT 400 EXCLUSIVO 

 

  

31 
FITA AMARELA DE ISOLAMENTO - Fita de 
Sinalização Segurança Isolamento 65 X 200m 
Zebrada Amarela / Preta 

RL  150 EXCLUSIVO 
 

  

32 

Kit Camiseta E Calça Faixa Refletiva com 
serigrafia em ambos - Camiseta manga 
LONGA + Calça Brim Operacional. Camiseta – 
Gola Redonda – Manga Longa – 65% Poliéster 
35% Viscose Com Faixa Refletiva Verde 
Limão. Calça Brim Pesado Operacional – 
100% Algodão – Elástico Total Com Faixa 
Refletiva Verde Limão, tamanhos do P ao XG. 

 CONJ 250 EXCLUSIVO 

 

  

33 
LANTERNA 19 LEDS - POTENTE ALTO 
ALCANCE BIVOLT RECARREGÁVEL 

UN  100 EXCLUSIVO 
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34 
LIXEIRA CONTENTOR DE LIXO COM 
RODAS 240L - MODELO EUROPEU 

 UN 50 EXCLUSIVO 
 

  

35 

Luva em Pvc Cano Longo Forrada e Palma 
Áspera, comprimento de 60cm, proteção de 
todo antebraço, a principal função da luva em 
pvc é manter as mãos limpas e sua pele 
protegida do contato nocivo com óleos, 
produtos químicos e outros líquidos - CA 
34570 

PAR  1000 EXCLUSIVO 

 

  

36 

Luva de Borracha Natural (Modelo de 
Referência:  Delta Plus Modelo VE200 ou 
similar) Amarela Com Forro Proteção Química 
- LUVA DE BORRACHA NATURAL FLOCADA 
30 CM - CA 36066 

 PAR 1800 EXCLUSIVO 

 

  

37 

LUVA DE NYLON COM BANHO DE LATEX 
CORRUGADA - confeccionada em nylon com 
banho em ¾ em látex corrugado que 
proporciona alta resistência abrasiva, 
aderência e tato em trabalhos com umidade. 

PAR  2000 EXCLUSIVO 

 

  

38 
Luva de segurança tricotada em nylon, 
recoberta de poliuretano na palma. Punho em 
elástico – CA 29014 – Tamanho 10/XG 

 PAR 500 EXCLUSIVO 
 

  

39 

Luva de Raspa Total Modelo Petroleira - Luva 
de segurança confeccionada em raspa, tipo 
petroleira, com elástico embutido no dorso, 
costurada com linha de nylon. Aprovado para 
proteção das mãos do usuário contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes, Tamanhos G e XG. CA 20004 

 PAR 1000 EXCLUSIVO 

 

  

40 

Luva de Vaqueta Total Modelo Petroleira - 
Luva de segurança confeccionada em 
vaqueta, tipo petroleira, com elástico embutido 
no dorso e costura com linha de nylon. 
Indicada para proteção das mãos contra 
agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes. Tamanhos G e XG. CA 16474  

 PAR 1000 EXCLUSIVO 

 

  

41 

Luva de Raspa Total Punho 20 e 15 - Luva de 
segurança confeccionada em raspa, com 
reforço palmar interno, elástico embutido no 
dorso e costura em linha de nylon. Indicada 
para proteção das mãos contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes, perfurantes 
e térmicos, em operações de soldagem e 
processos similares.  CA 32587  

 PAR 1000 EXCLUSIVO 

 

  

42 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA 
TENSÃO PRETA TIPO II (MODELO DE 
REFERÊNCIA:  ORION CLASSE 00 2,5KV 
500V OU SIMILAR) - Luva Isolante de 
Borracha Natural/Sintética. Comprimento: 
360mm. Categorias: R, C. Classe: 00 - 
Resistência de: 2500V. Tensão de uso: 500V - 
CA 2178 

PAR  20 EXCLUSIVO 

 

  

43 
Luva tátil Black com banho de PU CA – 46932 
– Tamanho 10/XG 

PAR  1800 EXCLUSIVO 
 

  

44 

Manga de Raspa MN800 Manga de segurança 
em raspa, com tira de regulagem, fivela 
metálica e costura com linha de algodão. 
Medidas: 24 cm de largura e 62 cm de 
comprimento Indicado para proteção do braço 
e antebraço contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes - CA 
27113 

 PAR 100 EXCLUSIVO 

 

  

45 

MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 
DESCARTÁVEL C/ CLIPE - tripla, com filtro, 
atóxica, 100% polipropileno, não estéril, com 
elástico, tamanho único - caixas de 50 
unidades 

CXA  200 EXCLUSIVO 
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46 

Máscara Para Solda Tonalidade 9 A 13 
(Modelo de Referência: Mev0913 Vonder Plus 
ou similar) - Indicada para proteção facial 
contra raios ultravioleta UV e infravermelhos 
DIN15, impactos de partículas volantes e 
respingos de solda. Dispensa a troca de lentes 
durante o processo de solda e ajusta-se à 
capacidade visual de cada operador através 
do botão de ajuste de tonalidade, que varia de 
9 a 13. Tonalidade no estado claro: 4. Área de 
visão: 96 mm x 42 mm. Dimensões do filtro: 
110 mm x 90 mm x 8 mm. 

UN  10 EXCLUSIVO 

 

  

47 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos 
de Grau Incolor - Óculos de segurança 
constituídos de armação e visor em uma única 
peça de policarbonato com meia borda 
superior e meia proteção nas bordas. As 
hastes, do tipo espátula, são confeccionadas 
do mesmo material da armação, possuem 6 
fendas para ventilação e são fixas à armação 
através de pinos plásticos - CA 10344 

 UN 200 EXCLUSIVO 

 

  

48 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos 
de Grau Cinza - Óculos de segurança 
constituídos de armação, apoio nasal e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com meia borda na parte 
superior e laterais com meia proteção nas 
extremidades do visor, hastes tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da 
armação fixadas através de pinos plásticos 
com seis fendas para ventilação - CA 10344 

UN  200 EXCLUSIVO 

 

  

49 

Óculos Vvision 500 Antirrisco Cinza Óculos de 
segurança constituído de armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com revestimento externo 
espelhado na cor prata (espelhado IN and 
OUT), meia proteção lateral e apoio nasal 
injetado do mesmo material, hastes, do tipo 
espátula, confeccionadas em uma única peça 
do mesmo material do visor fixadas à 
extremidade do visor por meio de encaixe de 
dois pinos plásticos. Proteção dos olhos contra 
impactos de partículas volantes; Proteção 
contra raios uva e uvb; Tratamento antirrisco; 
Testado e aprovado para a proteção dos olhos 
do usuário contra impactos de partículas 
volantes; Testado contra luz intensa (L3); CA - 
42719  

UN  1000 EXCLUSIVO 

 

  

50 

Óculos Jamaica Cinza Espelhado - Óculos de 
segurança constituídos de armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com dois pinos localizados na 
posição do nariz utilizados para encaixe de 
apoio nasal confeccionado em borracha 
termoplástica maleável - CA 35156. 

 UN 100 EXCLUSIVO 

 

  

51 Perneira de Raspa - CA - 37702 PAR  500 EXCLUSIVO    

52 
Perneira de segurança confeccionada em 
material sintético com três talas de proteção, 
fechamento em velcro e presilhas – CA 48047 

PAR  500 EXCLUSIVO 
 

  

53 

Placa de sinalização Piso Molhado: Tipo 
cavalete, produzidas em polipropileno injetado 
de alta resistência, na cor amarela, dobrável, 
2mm nas dimensões de 300mm x 650mm, 
produto leve, de fácil transporte e 
armazenamento e alta visibilidade, com 
impressão em ambos os lados, com adesivo 
em impressão digital incluindo informações e 
símbolos, com a seguinte descrição: "Cuidado 
Piso Molhado". 

UN  100 EXCLUSIVO 
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54 
PROTETOR AUDITIVO - protetor auditivo plug 
tipo: reutilizável material silicone cor plug: 
laranja tamanho único cordão poliéster 

UN  600 EXCLUSIVO 
 

  

55 

Protetor Solar Fator 60 Com Repelente UVA e 
UVB 120ml Caixa 10 Unidades - Proteção 
máxima contra sol e insetos. - Proteção contra 
raios UVA e UVB. - Adequado à Nova 
Legislação; Repele os mosquitos: Aedes 
aegypti: mosquito causador da Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela. Culex 
quinquefasciatus: mosquito doméstico.  

CX 250 EXCLUSIVO 

 

  

56 

RESPIRADOR 6200 COM FILTROS PARA 
ODORES E GASES ÁCIDOS 6003 – 
(MODELO DE REFERÊNCIA:  MARCA 3M 
OU SIMILAR) 

 UN 15 EXCLUSIVO 

 

  

57 

Respirador semifacial descartável dobrável 
pff2 Carvão Tipo filtro químico de baixa 
capacidade Equipada com válvula de exalação 
– CA 38507 

  UN   1500 EXCLUSIVO 

 

  

58 

Suporte 6 Lixeiras 60 Litros para Coleta 
Seletiva. Fabricadas em Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP), 
tampa basculante, estrutura em aço 
galvanizado. Cores verde, azul, vermelho, 
amarelo, cinza e marrom.  

 UN 20 EXCLUSIVO 

 

  

59 
TELA DE SEGURANÇA - LARANJA 1.20M X 
50M 

MT  2000 EXCLUSIVO 
 

  

60 

TONEL SINALIZADOR REFLETIVO 
100CMX54CM - Tonel de sinalização de 
polietileno, vertical, empilhável, na cor laranja. 
Proteção contra raios UV Medidas: 100cm de 
altura por 54 cm de diâmetro 

UN  30 EXCLUSIVO 

 

  

61 

Touca Árabe Tecido Antichama – (Modelo de 
Referência: Guardian DX ou similar) 
confeccionada com tecido de primeira 
qualidade, elástico de 10mm parte traseira 
para ajuste anatômico, fechamento reforçado, 
barra pronta, atendendo as normas NR6. CA 
42290 

UN  1000 EXCLUSIVO 

 

  

62 

Viseira Proteção Facial Acetato Transparente 
- Material: Policarbonato - Acetato 
transparente, com ajuste em elástico no topo. 
Elástico de 20mm para ajustar ao contorno da 
cabeça. 100% flexível evita a quebra e 
rompimento. Testeira, que deixa o rosto longe 
do acetato, evitando que embace e que toque 
na face. 

 UND 300 EXCLUSIVO 

 

  

63 

Balaclava Capuz Nr10 Risco 2 Anti-chama 
(Modelo de Referência Guardian Dx ou similar) 
- Balaclava com proteção superior para 
profissionais que trabalham em ambientes de 
risco térmico e elétrico. Proteção contra os 
perigos do arco elétrico e variações térmicas - 
CA 42429 

 UN 250 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 06 

 

  

64 

Bota Manobreiro Bico Composite, Palmilha 
Antiperfurante NR10 Eletricista - Botina de 
segurança isolante elétrica (SI), com 
fechamento em cadarço, cabedal 
confeccionado Em microfibra, com colarinho 
acolchoado, língua fole com forração em 
tecido não tecido e acolchoada, forração 
interna da gáspea em não tecido e forro do 
cano em tecido com alto poder de absorção de 
suor, biqueira em composite, palmilha de 
montagem em fibra de aramida resistente a 
perfuração (PRP), e sobrepalmilha de conforto 
em poliuretano com 8,5mm na região calcânea 
e 3,5 na região plantar, solado em poliuretano 
bidensidade injetado diretamente ao cabedal, 
resistência a escorregamento (SRC), com 
absorção de impacto na região calcânea (E) e 
com inserto de barra estabilizadora em 

 PAR 212 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 10 
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dielétrica em polipropileno  numeração do 35 
ao 45  - CA 39665 

65 

Capa de Chuva Amarelo Limão em Nylon 
Fechamento Duplo - Vestimenta tipo capa, 
com capuz fixo e fechamento frontal duplo, 
zíperes de nylon e lapela, ou zíper e velcro. 
Modelo fornecido com faixas refletivas de 50 
mm contornando o tórax. Faixas refletivas que 
atendem a NBR 15292 (Vestimentas de 
Segurança de Alta Visibilidade).  CA 28728 

 UN 250 
COTA 

RESERVADA 
DO ITEM 19 

 

  

 VALOR TOTAL  
 

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias. 

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     Conta Corrente: 
______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento/Ordem 
de Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem 
como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas 
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos 
ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Declaro, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, que no ano calendário de realização da 
presente licitação não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (no 
caso de ME/EPP). 

   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 
(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 
que: 

I. Condições de participação: 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

II. Declarações para fins de habilitação: 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao 
órgão ou entidade contratante. 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Não possuo em meu quadro societário servidor da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, e que é minha inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação  

III. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 
IV. Declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte ou equiparada:   

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.442.597/0001-12, estabelecida no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, 
portador do RG n.***.582 SEJUSP/MS e CPF/MF n.º ***.***.211-34, residente e domiciliado na Alameda 
Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju/MS, e o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante 
denominado(s) FORNECEDOR REGISTRADO DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS),  decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../20....., processo nº 
......./.............../20....., de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 333 de 22 de dezembro de 2023 e 
Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

 

1.1. FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato representada pelo 
Sr(a) .................................... (nome e função no fornecedor registrado data), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos. 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

1.3. ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade 
gerenciador(a) e o fornecedor registrado da ata, objetiva atender às demandas dos órgãos e entidades 
demandantes/participantes do registro de preços, compreendendo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
UN DE 
MED 

QTDE 

1 ABAFADOR DE RUÍDO CONCHA MUFLER 21DB - marca 3M ou similar  UN 400 

2 Avental de Raspa Barbeiro (1,20X60 CM) - CA 37700  UN 100 

3 Avental de segurança confeccionado em raspa 1,20x60 cm - CA 37891  UN 100 

4 
AVENTAL DE TRACEJAMENTO DE LONA, Avental de segurança confeccionada em 
lona, proteção frontal em raspa tira em tecido no pescoço e laterais para fixação, tira 
em lona na cintura para fixação.  CA 35337 

 UN 250 

5 BALACLAVA TOUCA NINJA - Anti calor proteção UV extreme thermo  UN 1000 

6 E 63 

Balaclava Capuz Nr10 Risco 2 Anti-chama (Modelo de Referência Guardian Dx ou 
similar) - Balaclava com proteção superior para profissionais que trabalham em 
ambientes de risco térmico e elétrico. Proteção contra os perigos do arco elétrico e 
variações térmicas - CA 42429 

 UN 1000 

7 Boné Árabe Helanca  Bege - CA 44963 UN 500 

8 
Bota de PVC Cano Médio 28cm, sem forro, Preta com Solado Amarelo, numeração do 
35 ao 45 - CA 50829 

PAR 200 

9 
Bota de PVC Cano Longo 32cm, sem forro, Preta com Solado Amarelo,  numeração 
do 35 ao 45 - CA 36026 

PAR 200 
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10 E 64 

Bota Manobreiro Bico Composite, Palmilha Antiperfurante NR10 Eletricista - Botina de 
segurança isolante elétrica (SI), com fechamento em cadarço, cabedal confeccionado 
Em microfibra, com colarinho acolchoado, língua fole com forração em tecido não 
tecido e acolchoada, forração interna da gáspea em não tecido e forro do cano em 
tecido com alto poder de absorção de suor, biqueira em composite, palmilha de 
montagem em fibra de aramida resistente a perfuração (PRP), e sobrepalmilha de 
conforto em poliuretano com 8,5mm na região calcânea e 3,5 na região plantar, solado 
em poliuretano bidensidade injetado diretamente ao cabedal, resistência a 
escorregamento (SRC), com absorção de impacto na região calcânea (E) e com inserto 
de barra estabilizadora em dielétrica em polipropileno  numeração do 35 ao 45  - CA 
39665 

 PAR 850 

11 

Bota de Segurança - (Modelo de Referencia: Marluvas 60B19V-E-C-PAD ou similar) 
em Couro Hidrofugado com Bico de Composite Atende NR10 e Alta Temperatura Até 
300º - Botina de Segurança de segurança confeccionada em couro vaqueta 
hidrofugado na cor preta, forração em tecido transpirável, palmilha higiênica com 
proteção antibacteriana, fechamento em elástico nas laterais, solado bicomponente de 
poliuretano e borracha resistente a 300°C por 1 minuto, com sistema de absorção de 
impacto, injetado diretamente no cabedal, palmilha de montagem em poliéster resinado 
e biqueira de composite leve, antimagnética, anticorrosiva e ultrarresistente. 
numeração do 35 ao 45 - CA 40952 

PAR  300 

12 

Botina de Segurança - Calçado de segurança de uso profissional, tipo botina, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro curtido ao cromo, palmilha de 
montagem em material sintético montada pelo sistema strobel, biqueira de composite, 
solado de poliuretano bidensidade com resistência ao escorregamento injetado 
diretamente no cabedal, com sistema de absorção de energia na região do salto, 
resistente ao óleo combustível, numeração do 34 ao 45. CA 42165 

PAR  400 

13 

Calçado de Segurança Tipo Tênis (Modelo de Referência: Estival Smart Linha Hybrid 
Move Black Bico Composite ou similar) - Calçado de segurança, tipo calçado baixo, 
cabedal confeccionado em material têxtil de alta performance, forro em material têxtil, 
fechamento através de atacador, palmilha de montagem confeccionada em material 
não tecido, solado poliuretano bidensidade, resistente à óleos combustíveis, biqueira 
composite. CA 47750 

 PAR 120 

14 

CALÇA NR10 ANTI-CHAMA RISCO 2 - Calça de segurança confeccionada em tecido 
retardante a chamas e anti arco elétrico, 100% e, ATPV Cal 11/cm² com gramatura 
nominal de 8,0 oz/yd² (271 g/m²). Proteção do usuário contra agentes térmicos 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. Proteção do usuário contra agentes 
térmicos proveniente de arco elétrico e fogo repentino. - Botões antichama. Tamanho 
do P ao EG escolhido na hora da solicitação. COR: CINZA - MANGA COMPRIDA - CA 
44109 

UN  300 

15 

CAMISA NR10 ANTI-CHAMA COM FAIXA REFLETIVA - Camisa de segurança 
confeccionada em uma camada de tecido Cedrotech FR, sarja 3x1, composto por 
100% algodão; ATPV 10 cal/cm², fabricado pela empresa Cia de Fiação e Tecidos 
Cedro Cachoeira S/A, com gramatura nominal de 8,6 oz/yd² (290 g/m²). Proteção do 
tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos proveniente de arco 
elétrico e fogo repentino. Tamanho do P ao EG escolhido na hora da solicitação. COR: 
CINZA - MANGA COMPRIDA. CA 44108 

UN  300 

16 

Camisa Eletricista Azul NR10 Risco II - Camisa eletricista com abertura frontal, 
fechamento com botões anti-chama e pala protetora, gola calorim esporte com pé de 
gola, punho com carcela e botão, com faixa refletiva de 5cm, com bolso 
frontal identificação do EPI, RISCO E ATPV bordados. Aprovados para: Proteção das 
pernas e tronco do usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e 
fogo repentino. Tamanho do P ao EG escolhido na hora da solicitação. CA 41146  

UN  100 
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17 

Calça  Eletricista Azul NR10 Risco II - Calça eletricista 1/2 cós risco 2, com fechamento 
botão retardante a chama, braguilha botão com proteção, cós traseiro elástico de 
40mm, 5 passantes, 2 bolsos frontais chapados, 2 bolsos traseiros chapados, com 
faixa refletiva, identificação do EPI, RISCO E ATPV bordados. Aprovados 
para: Proteção das pernas e tronco do usuário contra agentes térmicos provenientes 
de arco elétrico e fogo repentino. CA 41147 

 UN 100 

18 

CAPA DE CHUVA TIPO MOTOQUEIRO - Conjunto Impermeável em Nylon Preto com 
Gola, Bolso Interno e Refletivo. Proteção do tronco, membros superiores e pernas do 
usuário contra umidade proveniente de precipitação pluviométrica. tamanho do P ao 
EX escolhido na hora da solicitação. CA 42187/42186  

 UN 400 

19 E 65 

Capa de Chuva Amarelo Limão em Nylon Fechamento Duplo - Vestimenta tipo capa, 
com capuz fixo e fechamento frontal duplo, zíperes de nylon e lapela, ou zíper e velcro. 
Modelo fornecido com faixas refletivas de 50 mm contornando o tórax. Faixas refletivas 
que atendem a NBR 15292 (Vestimentas de Segurança de Alta Visibilidade).  CA 
28728 

 UN 1000 

20 
Capacete de Eletricista – (Modelo de Referência: Capacete 3M Com Ajuste Fácil H-
700 ou similar). PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS - CA 29638 

 UN 20 

21 
CAPACETE DE PROTEÇÃO COM CARNEIRA E JUGULAR COM SUSPENSÃO - 
AJUSTE FÁCIL. Marca 3M ou similar - CA 29638 

 UN 100 

22 CAVALETE PLÁSTICO DESMONTÁVEL 115 X 82CM (S) - material plástico  UN 100 

23 Chapéu Australiano/Árabe tipo Pescador,  Proteção contra Sol, cor bege UN  500 

24 

Chapéu de Palha c/ Aba Média e cordão – (Modelo de Referencia: Teknoluvas ou 
similar) - Chapéu confeccionado em palha, com cordão, proteção contra a intensa 
exposição solar e a chuva. Aba de aproximadamente 12 cm e circunferência de 52 cm, 
encaixe para a cabeça mede 18 cm. 

UN  1000 

25 
Cinta Ergonômica Lombar Com Suspensório e Elástico - Para ser utilizado em qualquer 
atividade, tanto pesada e leve, com o objetivo de reduzir os riscos de lesões da coluna. 

UN  300 

26 
CINTAS DUPLA PARA ROÇADEIRA OMBRO, (MODELO DE REFERÊNCIA: STIHL 
FS 290 OU SIMILAR).  

UN  200 

27 

Cinturão 5 Pontos Com Talabarte Duplo - Cinturão paraquedista/abdominal. 
Confeccionado em fitas de 45mm (primárias) de poliéster. Pontos de engate para 
retenção de queda: 1 Dorsal em meia argola de aço; 1 peitoral em meia argola de aço. 
Pontos de engate para posicionamento/restrição: 2 Laterais para engate simultâneo 
em meia argola de aço. Outros elementos de engate (Versão Safe Power): 1 na região 
umbilical em meia argola de aço, para suspensão; 2 nos ombros para engate 
simultâneo em laço de fita de poliéster, para suspensão; com almofada nas costas. 
Outros elementos de engate (Versão Power Basic): 1 na região umbilical em meia 
argola de aço, para suspensão; sem almofada nas costas. O cinturão é utilizado com 
os seguintes acessórios: 1) Talabartes contra queda: Safe Duplo. 2) Talabartes de 
posicionamento: Safe Corda; Safe Fita. 3) Trava-quedas deslizante: Safe Trava; Safe 
Trava Borboleta. 

 UN 50 

28 

Colete de sinalização de alta visibilidade, confeccionado em tecido fluorescente 100% 
poliéster, combinado com faixas retrorrefletivas repelentes de água em X com paralelas 
horizontais nas costas, verticais e horizontais na parte frontal, fechamento frontal em 
zíper. 

UN  1500 

29 Cone de sinalização PVC refletivo 75cm e base 2,5kg.  UN 400 

30 
CORRENTE PLÁSTICA PRETO/AMARELO ELO 30MM - Corrente de sinalização e 
isolamento, em plástico de alta durabilidade, resistência mecânica e contra altas 
temperturas 

 MT 400 

31 
FITA AMARELA DE ISOLAMENTO - Fita de Sinalização Segurança Isolamento 65 X 
200m Zebrada Amarela / Preta 

RL  150 
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32 

Kit Camiseta E Calça Faixa Refletiva com serigrafia em ambos - Camiseta manga 
LONGA + Calça Brim Operacional. Camiseta – Gola Redonda – Manga Longa – 65% 
Poliéster 35% Viscose Com Faixa Refletiva Verde Limão. Calça Brim Pesado 
Operacional – 100% Algodão – Elástico Total Com Faixa Refletiva Verde Limão, 
tamanhos do P ao XG. 

 CONJ 250 

33 LANTERNA 19 LEDS - POTENTE ALTO ALCANCE BIVOLT RECARREGÁVEL UN  100 

34 LIXEIRA CONTENTOR DE LIXO COM RODAS 240L - MODELO EUROPEU  UN 50 

35 

Luva em Pvc Cano Longo Forrada e Palma Áspera, comprimento de 60cm, proteção 
de todo antebraço, a principal função da luva em pvc é manter as mãos limpas e sua 
pele protegida do contato nocivo com óleos, produtos químicos e outros líquidos - CA 
34570 

PAR  1000 

36 
Luva de Borracha Natural (Modelo de Referência:  Delta Plus Modelo VE200 ou similar) 
Amarela Com Forro Proteção Química - LUVA DE BORRACHA NATURAL FLOCADA 
30 CM - CA 36066 

 PAR 1800 

37 
LUVA DE NYLON COM BANHO DE LATEX CORRUGADA - confeccionada em nylon 
com banho em ¾ em látex corrugado que proporciona alta resistência abrasiva, 
aderência e tato em trabalhos com umidade. 

PAR  2000 

38 
Luva de segurança tricotada em nylon, recoberta de poliuretano na palma. Punho em 
elástico – CA 29014 – Tamanho 10/XG 

 PAR 500 

39 

Luva de Raspa Total Modelo Petroleira - Luva de segurança confeccionada em raspa, 
tipo petroleira, com elástico embutido no dorso, costurada com linha de nylon. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes, Tamanhos G e XG. CA 20004 

 PAR 1000 

40 

Luva de Vaqueta Total Modelo Petroleira - Luva de segurança confeccionada em 
vaqueta, tipo petroleira, com elástico embutido no dorso e costura com linha de nylon. 
Indicada para proteção das mãos contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes. Tamanhos G e XG. CA 16474  

 PAR 1000 

41 

Luva de Raspa Total Punho 20 e 15 - Luva de segurança confeccionada em raspa, 
com reforço palmar interno, elástico embutido no dorso e costura em linha de nylon. 
Indicada para proteção das mãos contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes, 
perfurantes e térmicos, em operações de soldagem e processos similares.  CA 32587  

 PAR 1000 

42 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO PRETA TIPO II (MODELO DE 
REFERÊNCIA:  ORION CLASSE 00 2,5KV 500V OU SIMILAR) - Luva Isolante de 
Borracha Natural/Sintética. Comprimento: 360mm. Categorias: R, C. Classe: 00 - 
Resistência de: 2500V. Tensão de uso: 500V - CA 2178 

PAR  20 

43 Luva tátil Black com banho de PU CA – 46932 – Tamanho 10/XG PAR  1800 

44 

Manga de Raspa MN800 Manga de segurança em raspa, com tira de regulagem, fivela 
metálica e costura com linha de algodão. Medidas: 24 cm de largura e 62 cm de 
comprimento Indicado para proteção do braço e antebraço contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes - CA 27113 

 PAR 100 

45 
MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL C/ CLIPE - tripla, com filtro, atóxica, 
100% polipropileno, não estéril, com elástico, tamanho único - caixas de 50 unidades 

CXA  200 

46 

Máscara Para Solda Tonalidade 9 A 13 (Modelo de Referência: Mev0913 Vonder Plus 
ou similar) - Indicada para proteção facial contra raios ultravioleta UV e infravermelhos 
DIN15, impactos de partículas volantes e respingos de solda. Dispensa a troca de 
lentes durante o processo de solda e ajusta-se à capacidade visual de cada operador 
através do botão de ajuste de tonalidade, que varia de 9 a 13. Tonalidade no estado 
claro: 4. Área de visão: 96 mm x 42 mm. Dimensões do filtro: 110 mm x 90 mm x 8 mm. 

UN  10 
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47 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos de Grau Incolor - Óculos de segurança 
constituídos de armação e visor em uma única peça de policarbonato com meia borda 
superior e meia proteção nas bordas. As hastes, do tipo espátula, são confeccionadas 
do mesmo material da armação, possuem 6 fendas para ventilação e são fixas à 
armação através de pinos plásticos - CA 10344 

 UN 200 

48 

Óculos de Proteção Panda Sobrepõe Óculos de Grau Cinza - Óculos de segurança 
constituídos de armação, apoio nasal e visor confeccionados em uma única peça de 
policarbonato, com meia borda na parte superior e laterais com meia proteção nas 
extremidades do visor, hastes tipo espátula confeccionadas do mesmo material da 
armação fixadas através de pinos plásticos com seis fendas para ventilação - CA 
10344 

UN  200 

49 

Óculos Vvision 500 Antirrisco Cinza Óculos de segurança constituído de armação e 
visor confeccionados em uma única peça de policarbonato, com revestimento externo 
espelhado na cor prata (espelhado IN and OUT), meia proteção lateral e apoio nasal 
injetado do mesmo material, hastes, do tipo espátula, confeccionadas em uma única 
peça do mesmo material do visor fixadas à extremidade do visor por meio de encaixe 
de dois pinos plásticos. Proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 
Proteção contra raios uva e uvb; Tratamento antirrisco; Testado e aprovado para a 
proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes; Testado contra 
luz intensa (L3); CA - 42719  

UN  1000 

50 

Óculos Jamaica Cinza Espelhado - Óculos de segurança constituídos de armação e 
visor confeccionados em uma única peça de policarbonato, com dois pinos localizados 
na posição do nariz utilizados para encaixe de apoio nasal confeccionado em borracha 
termoplástica maleável - CA 35156. 

 UN 100 

51 Perneira de Raspa - CA - 37702 PAR  500 

52 
Perneira de segurança confeccionada em material sintético com três talas de proteção, 
fechamento em velcro e presilhas – CA 48047 

PAR  500 

53 

Placa de sinalização Piso Molhado: Tipo cavalete, produzidas em polipropileno injetado 
de alta resistência, na cor amarela, dobrável, 2mm nas dimensões de 300mm x 
650mm, produto leve, de fácil transporte e armazenamento e alta visibilidade, com 
impressão em ambos os lados, com adesivo em impressão digital incluindo 
informações e símbolos, com a seguinte descrição: "Cuidado Piso Molhado". 

UN  100 

54 
PROTETOR AUDITIVO - protetor auditivo plug tipo: reutilizável material silicone cor 
plug: laranja tamanho único cordão poliéster 

UN  600 

55 

Protetor Solar Fator 60 Com Repelente UVA e UVB 120ml Caixa 10 Unidades - 
Proteção máxima contra sol e insetos. - Proteção contra raios UVA e UVB. - Adequado 
à Nova Legislação; Repele os mosquitos: Aedes aegypti: mosquito causador da 
Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela. Culex quinquefasciatus: mosquito 
doméstico.  

CX 250 

56 
RESPIRADOR 6200 COM FILTROS PARA ODORES E GASES ÁCIDOS 6003 – 
(MODELO DE REFERÊNCIA:  MARCA 3M OU SIMILAR) 

 UN 15 

57 
Respirador semifacial descartável dobrável pff2 Carvão Tipo filtro químico de baixa 
capacidade Equipada com válvula de exalação – CA 38507 

  UN   1500 

58 
Suporte 6 Lixeiras 60 Litros para Coleta Seletiva. Fabricadas em Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) ou Polipropileno (PP), tampa basculante, estrutura em aço 
galvanizado. Cores verde, azul, vermelho, amarelo, cinza e marrom.  

 UN 20 

59 TELA DE SEGURANÇA - LARANJA 1.20M X 50M MT  2000 

60 
TONEL SINALIZADOR REFLETIVO 100CMX54CM - Tonel de sinalização de 
polietileno, vertical, empilhável, na cor laranja. Proteção contra raios UV Medidas: 
100cm de altura por 54 cm de diâmetro 

UN  30 
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61 

Touca Árabe Tecido Antichama – (Modelo de Referência: Guardian DX ou similar) 
confeccionada com tecido de primeira qualidade, elástico de 10mm parte traseira para 
ajuste anatômico, fechamento reforçado, barra pronta, atendendo as normas NR6. CA 
42290 

UN  1000 

62 

Viseira Proteção Facial Acetato Transparente - Material: Policarbonato - Acetato 
transparente, com ajuste em elástico no topo. Elástico de 20mm para ajustar ao 
contorno da cabeça. 100% flexível evita a quebra e rompimento. Testeira, que deixa o 
rosto longe do acetato, evitando que embace e que toque na face. 

 UND 300 

  

1.4. ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
das licitantes que aceitaram cotar os bens/produtos ou serviços com preços iguais aos da licitante 
vencedora do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
X 

Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor Un 

       

Classificação Geral 

1ª Empresa _________________________________________________________  

2ª Empresa _________________________________________________________   

3ª Empresa _________________________________________________________   

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 
nº ....../20....., que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro. 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e pelo Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.65 de 07 de julho de 2021, permitida a negociação com 
o fornecedor registrado da ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão 
gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 

 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará as licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º, art.18 do Decreto 
Federal nº 11.462/2023. 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/2023, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1. o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o fornecedor registrado da ARP substitua o produto por 
outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo fornecedor registrado da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à 
ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1.  remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do Decreto Federal nº 
11.462/2023; 

6.1.2. gerenciar a ata de registro de preços; 

6.1.3. conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

6.1.4. deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 

6.1.5. verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, do 
Decreto Federal nº 11.462/2023 se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 
atendem ao disposto no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023 e indeferir os pedidos que não o 
atendam; 

6.1.6. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no SICAF; 

6.1.7. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e 
registrá-las no SICAF; e 

6.1.8. aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DA ATA: 

6.2.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 

6.2.2. assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
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6.2.3. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou de obrigações contratuais; 

6.2.4. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar 
as ocorrências ao órgão gerenciador e registrá-las no SICAF; e 

6.2.5. prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à execução 
da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do fornecedor registrado da ata 
quando este: 

I – for liberado na hipótese prevista no 4.1.1. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado (subitem 4.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados da ARP e 
aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o fornecedor registrado da ata solicite o cancelamento em razão do disposto 
no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 
do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 
preço registrado; 

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e as licitantes remanescentes na forma do 
subitem 4.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa do fornecedor registrado da ARP e dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

 

8.1. A contratação com o fornecedor registrado da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, 
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carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no 
Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 

8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
ao fornecedor registrado da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

8.4. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 
de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase procedimental, conforme previsto 
no Termo de Referência. 

8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V 
do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5.1. O contrato a que se refere o subitem 8.5. terá o prazo de vigência da contratação fixado quando 
de sua formalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as condições 
previstas naquele instrumento. 

8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

8.7. A licitante vencedora deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no prazo de 6 
(seis) meses, contado da celebração do contrato, na forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

 

9.1.1.  Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS,      de            de 20    . 

_________________________ 

MUNICÍPIO 

Representante legal  

 

_________________________ 

Representante legal do fornecedor registrado DA ATA 
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ANEXO V 

 

DO CONTRATO 

 

Contrato n. ......./20...... objetivando A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIS), que entre si celebram o ...................., por 
meio da ....................... e a empresa 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Appa, 
nº. 120, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J./MF sob o Nº.03.442.597/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, portador do RG 
n°***.582. SEJUSP/MS e CPF/MF n.º ***.287.211-**, residente e domiciliado na Alameda Calderan, nº 
120, Bairro Cambaraí, Maracaju – MS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
na Proposta de Preços, anexos do Edital.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 

 

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021e pelo Decreto 
Municipal nº 333 de 22 de dezembro de 2023. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

 

3.1. A execução/entrega deverão ser realizadas [ENTREGA ÚNICA OU PARCELADA, COM O 
APONTAMENTO DAS DATAS, OU CONFORME DEMANDA], conforme descrito no item 5.1 do Anexo 
I - Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a contratada. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no item 6 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
...................................., Natureza da Despesa n. ......................., Item da Despesa n. .........................., 
Fonte n. .................................... 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 

XVIII) 

 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

 

9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 13.2 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

 

10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 13.4 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 
14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

15.2.  A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
MUNICIPIO DE MARACAJU/MS responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

15.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação 
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 
dados com terceiros; 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover 
a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 
de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o 
MUNICIPIO DE MARACAJU/MS está exposto.  

15.3.1. A critério do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos 
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 
como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 
tempo.  
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15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS 
e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade 
e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 
MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, mediante solicitação.  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, em caso de desligamento de funcionário 
das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 
do objeto deste instrumento contratual.  

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, 
bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 
eventuais danos aos titulares dos dados.  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 
por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS 
e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou 
físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação 
legal.  

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes 
de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS 
para as finalidades pretendidas neste contrato. 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICIPIO DE 
MARACAJU/MS. 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Maracaju/MS,      de            de 20    . 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA  

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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